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Ao 17 dia do mês de outubro do ano de 2024, procedemos a abertura deste volume n· 
01 do Pregão n· 90021/2024 Termo de Contrato nº 88/2024, Protocolo Geral n· 
64581.005919/2024-64, iniciando na página 01. 
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DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
(Processo Administrativo n.• 64581.005919/2024-64) 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 90021/2024 
ATA21017 

FlsN°~ 

Rubrica ___@)._ 

o Hospital Militar de Área de Manaus - AM , com sede na Rua Professor Ernani 

Simão, nQ 1421, bairro Cachoeirinha, na cidade de .Manaus/AM, Cep 69065-060, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nQ 09.601.850/0001-10 (UG 160020) e/ou 09.601.850/0002-09 (UG 167020), 

neste ato representado pelo Coronel ALESSANDRO SARTORI THIES, Diretor do Hospitâl rv1ilitar de 

Área de Manaus, nomeado pela Portaria nQ 48?,. de 12 de Maio de 2022, publicada no DOU 

nQ 91, de 16 de Maio de 2022, inscrito(a) no·~P(nQ 693.267.540-49, portador(a) da Carteira 

de Identidade nQ OÜ537314-4/MD, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n2 21017/2024, processo 

administrativo n.Q 64581.005919/2024-64, RESOLVE 'registrar os preços das empresas 

indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 

na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nQ 14.133, de 1Q de abril de 2021, no 

Decreto n.Q 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de 

Materiais Farmacológicos, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de 

Licitação nQ 90021/2024 integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 

sido registrados; independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 

de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem: 

Ata de Registro de Preços do pregão Eletrônico n°90021/2024 do Hospital Militar de Área de Manaus- Setor de Aquisições, licitações e 
Contratos (SALC)- Endereço: Avenida Professor Emani Simão, n° 479, Cachoeirinha, Manaus-AM, CEP 69.065-390, Fone: (92) 3659-
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Fornecedor: HOSPFAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES S.A. 

CNPJ: 26.921.908/0002-02 

Endereço: SIA SUL, 03- GUARA- CEP: 71.200-03 BRASÍLIA-DF 

Sócio Administrador /Representante Legal: Weslley Ferreira Lima 
Contato/Fone:(61) 3403 3500 
E-mail: hospfar@hospfar.com.br 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICA UNO. 
Marca/ 

QUAN"J:. VALOR 
ITEM 

ÇÃO Fàbricante TOTAL. ÜNITÁRIO 
VALIDADE 

I 
~ 

Hialuronato de. sódio+ 
sorbitol, dosagem: 

20mg/ml + 40mg/ml- DERMALIS 
171 4ml, apresentação: Seringa / APTISSEN- 200 R$1.875,56 12 meses 

solução injetável intra- SUlCA 

articular, seringa 
preenchida. 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

3. ÓRGÃO(Sj GERENCIADOR E PARTICIPANTE(Sj 

3.1. O órgão gerenciador será o Hospital Militar de Área de Manaus- HMAM 

Item ne Órgãos Participantes Unidade Quantidade 
. 

Hospital Militar de Área de 
Frasco/ Ampola 171 200 

Manaus- HMAM 

4. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

4.1 Não houve órgãos participantes 

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 

na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

6.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

6.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

6.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

7. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

7.1.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

Ata de Registro de Preços do pregão Eletrônico n°90021/2024 do Hospital Militar de Area de Manaus Setor de Aquisições, licitações e 
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8. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias~ observado o prazo de vigência da 

ata. 

9. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

10. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles i~ens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

11. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registra.dos na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 

12. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e ~s participantes, independentemente do 

número de órgãos qu entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

13. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 

entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços 

gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

13.1. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de 

que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 

comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 

23 da Lei n• 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

13.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

14. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

14.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP. 

15. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

16. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 
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Contratos (SALC)- Endereço: Avenida Professor Emani Simão, n° 479, Cachoeirinha, Manaus-AM, CEP 69.065-390, Fone: (92) 3659-
1297 -licitahmam@gmail.com 

AlESSANORO 
SARTORI 

r ... ~oodo de to.ma d;guol 
; porAlESSANC>.OSAFITORI 

, 
1 ~HIU:69l2675-11149 

; 'A5slnado de forma digital 

WESllEY FERREIRA porWESLLEYFERREIRA 
I ru ".on~ JIO':>A-.~ n; ~IMA:B~l-~11347~91 

Rectangle

Rectangle



o 

o 

Fls N' __5H_ 

Rubrica~ 

16.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da lei nº 14.133, de 2021. 

17. O instrumento contratual de que trata o- item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

17.1. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.124 

da Lei n• 14.133, de 2021. 

17.2. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

18. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máxi~o_previsto no edital e se 

obrigar nos limites dela; 

19. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

19.1.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços ·com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação;·e 

19.1.1.2. Mantiverem sua proposta original. 

20. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dós licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

20.1. O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

20.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

20.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 19.1.1.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

21. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital e 

22. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 44. 

22.1. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

22.2. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata d.e registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n9 14.133, de 2021. 

Ata de Registro de Preços do pregão Eletrônico n°90021/2024 do Hospital Militar de Area de Manaus Setor de Aquisições, licitações e 
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23. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

23.1. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços. 

23.2. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item Erro! Fonte de referência não 

encontrada., observando o ítem 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

23.3. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

24. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou 

25. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

25.1. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para 

a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

26. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

26.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 
1 

27. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

da alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei n• 14.133, de 2021; 

28. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

29. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021. 

29.1.1.1. No caso do reajustamento, deverá ser. respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

29.1.1.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

Ata de Registro de Preços do pregão Eletrônico n°90021/2024 do Hospital Militar de Área de Manaus- Setor de Aquisições, licitações e 
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30. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

30.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

31. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será litlerado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

32. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

33. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

34. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

34.1. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será fac~Jtado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

35. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

36. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabel~cidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do .item 44.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na lei n• 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

37. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus Preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

38. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, nos termos do item 48.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

39. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 34.1 e no item 35, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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40. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

41. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

41.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

41.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

42. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

43. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

43.1. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

43.2. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

partkipante, serão observados os !imites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

43.3. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

43.4. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

43.5. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item Erro! Fonte de 

referência não encontrada., a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

44. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

44.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

45. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

46. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

47. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 
2023; ou 

48. Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei n• 14.133, de 2021. 

48.1.1.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei nQ 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
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decidir pela manutenção do registro de preços1 vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 

os efeitos da sanção. 

48.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 44.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

48.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

48.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

49. Por razão de interesse público; 

50. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

51. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 32 e 27, § 42, ambos do Decreto n2 11.462, de 2023. 

52. DAS PENALIDADES 

52.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidasno 

edital. 

53. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

53.1. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 72, inc. XIV, do Decreto n2 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023). 

53.2. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

54. CONDIÇÕES GE~_AJS 

54.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. 

55. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 

itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 

entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 

houver). 

Ata de Registro de Preços do pregão Eletrônico n°90021/2024 do Hospital Militar de Area de Manaus Setor de Aquisições, licitações e 
Contratos (SALC)- Endereço: Avenida Professor Emani Simão, n° 479, Cachoeirinha, Manaus-AM, CEP 69.065-390, Fone: (92) 3659-
1297 -licitahmam@gmail.com 



o 

o 

Manaus-AM, 25 de Setembro de 2024 

r Assinado de forma digital por 
ALESSANDRO SARTORP. ALESSANDRO SARTORI 

TH I ES :69 3 26 7 54049 /.- THI.E_S:693267S4049 
( . " Dadós: 2024.10.02 07:31 :08 -04'00' 

ALESSANDRO SARTORI THIES 

Ordenador de Despesas do H Mil A Manaus 

WESLLEY FERREIRÁ ~~;~~~~~::~;;~d;g;tal PO' 
LIMA·8914834719·1:UMAB9l 48347191 

• · Dados·2024100114·21·02-Q3'00' •'"' . . . . . 

Weslley Ferreira Lima 
Representante 

Fls N° __i1L_ 

Rubrica~ 

Ata de Registro de Preços do pregão Eletrônico n°90021/2024 do Hospital Militar de Area de Manaus Setor de Aquisições, licitações e 
Contratos (SALC)- Endereço: Avenida Professor Ernani Simão, n° 479, Cachoeirinha, Manaus-AM, CEP 69.065-390, Fone: (92) 3659-
1297 -licitahmam@gmail.com 

Rectangle



o 

HOSP.I'AR U~Dt:sSTRIA E· COMÉRCIO DE PRODUTOS H051'1TAI.ARES $./\, 

~Nf>' N• 26,\lli.!IOS{OOO 1-21 
~ . NIRE/lUCE~ .H• 5.Zli,Qllll.lll71-4 . 

6P ATA DE ,IISSEM&t.E!A GE~L !X"I'RAORO!NARIA 

RUUZADA fM 27 DE JULHO DE 2023 

Pãgina 1 de 10 

LOCAL, HOFIA E DATA:.;.,. 2.7 dia• d<t.I0~5 <!e julho de 20'2), •~ 0~:00 hor~•, no <odo da 
ú~mFar1hta., ::.il·-~da-, f.i3 Ciidild2' Golilnla~ Est~d:n· do Gó~ds, locvlrzU-a n~ R.1,1~ QJ, n°. 975p QtJ "'O" 
L!".s. 02-05/07-11, Se-::or r-torüls.J Cr:P '14620-313!:; i. 

tONVO~ÃO! O:Jn"o<açlio diopeo1o~da noo tem1.as do§ 4•, arclgo 124, da Lei n• ij,•t"'/15, orn 
~irtudc da IJr~ç;l!l <la tat:.aii::Jed'!! das. adcífliS.ti!is da.CampCJnhlat conforme registros c LJssinoi;IJriM 
t:cmstet~.!~!;l na·~,ese:o~te Ata. 

PRESENÇA: Acla~tstas repres-e!'l~iJI]"'dO a toto!JIIdade do c~pít-:1! !i(Jrin~ dá Cim;~tt•Lhió. 
ORO'fM llO D%1\1° (~) Cri•ç,;a ~~ f.liàl ""nO 11; (J) j~duo~o d Obje!O S<!Oial ~· rlll:al 11; (3) 
f\etcrn.n a consol<ilç.ija da l:!:it.!!lbJ-D Sol:i!Clll. 

COMP05lÇAO I>A MI!SA: 

Pr;;sido•to: BIUINOÃO Di! SOUSA RI!ZEN!l E 

~oi r.r.on111-ieda- p~rd t:e..•npar a .Mesa. n.a qu"alidade de P."esldente da As_~mblcl~ o Sr. 9AANDÀO 
DE SOUSA RE2ENDEJ ~CJslleiro1 c~a.j.:., sct: comun.h5o vr.l'l~:-s~l de h~ns~ r:xJm~rCnn;.t!':, 
11a~ .. ·ra1 de Golãnla -·Go, PGrti!'ldor dt~ CiJrtoiriJ ~Q T!tl~~id(l:du C.r. ~\1-:. 956.284, e:xpt!ilida jlela SSP­
GO~ ínscnto <r....o. Cadastra çic ~s!iiaa Fi~it.d s:;.b a· ~gistro de "~~: 2ul.983.831-20, residente e 
oçmlc.ill~do Õ !lu o l-H, Quodra 4!!; W..e .DB/0~, Set~r Ja<i, na Cidade de Goli.n1o, Copitol ,;'> 
r;..:;ta~o de= Goiils., CE?.: 7467J-320J e, COt:l\'idado piu·~ S.:!~ratii<rbr QS triJbit~ho:o. ::J S:ril. Jqzin~idl! 
Fernandes Sii'Jestre fw"..arQuesJ brnsl1tl rn, tLJsad.a em rogime de corm.mhit~ !jlar.:::i~;~l d~ bfo!nsJ 
advo~ada, poitadora da cç..;ru:l;;. ~ tdf.!nbdodP. de n~ 4~609.21, i:;t-;:;r.;.-.l nD Ciu:Jastr'o de Pes:;oc 
f'fsll:il sob o ru:!Istrw di! n" 9-9S.:99.L391·00, residente ·e domiciliado ·na Rua Natãl, 144, aptto. 
2.60 ~ .. ttltç. Cl~ G9::orl~r n1:1 Cidad~ de Goolànlar Capltar da Es!ada de GoJã5,: CEP.74, B l5-19S. 

Dl:lt.I:OI!RA,ÇÕES: O=:. aclqnlsti! . .s .an.atiScwamt lt.lscutir,c,lm e-J ~prO\'iJ't'i:.m~ por unanimida:X::~ c :.em Q ~ <;u•i•quer rESsõ:va., · 

~MS ,1\~'l'l;RJIÇQ!lS' 

{1) CRIAÇÀ.O DA FIÍ-lAL "" u- A alter:aç.ão •<>·pêtiigràfu üruco, do artigo ~o do ~ototo 
Sl>"iol :lõ Ct>rnpanbla, referente <:rlaçllo da filial n• U, locoliMdo nu Ruo OJ, n° 975, 
Quadli! ''O'"'~ Lts 02 ... 0S/07 .. H, a~o<o Ol( Sator Ma:!'~is,. Goi~ni..'l - GO~ CJ;P: 74112:C..:''sR5. Pa!;:itJ 
a ter o parágrnfo ,:nlcnJ da l• • .ttlgo 2° da r!,.t.atu~ S<;.cia!:l, .!:1 seguir\te re:j2~~ fína-1 na Filial!!! 

:Jl~lial N° 1:1, e~LabeJecida tJ Ru.a 03r no 975. Qfo.ladra JO''• Lts 02.-CJS/O~·llJ ~lQo;:: (J:i, 
Sete r }-1arals, Gc<õ.atl ia - Go-, ce:fl: ,.4620· 38Sr ç.ç m iniçi~;~ de ~l;ivid:ildc:r crn 1 ~ st::terr.bro 
dC! 202-3, C! su;:t é'ur~-;.i;tJ ~crà ptJr :pr~g indçt~;:rmlnada. 

lo.. i.ll·l'.' • , lf<.<Ó! ll~;f;p ; - .... t"\.•'\' t, 0:'. i ,l.,\;1 
;e_. , • ... 1. l/ .J .• :. (·.::,.· ;,.;:_,_ :. '::n:·n:c~ 

Cl.~i'~õ lO IIJj!,:, .O.flL".~V, 

(!f1LTI HCO c;'_.i! ~1:21 
t-e:.' . 
·Gill!lllm~ l'tll Çi!! ~~~~mlua dD :l~~3 

Pot.~l~~ R.Oillll=~~~ ll.ll s"u:z~ • 
lleUVlN.TI .. 
·s,:o P;aitol n~ 007nJo~.i223•S_3,'2'1~<1_oj'5~ 
''f'lttprr:/1~-ee.\~;p,;J';,II'r'tb"";u'' 

"1'"'""1-"'l~--.. d-.o '"'"""'"" •out ...... ~ ~ "'"'""'" ~ )"}~,;::: nrn. ll~!l """'•'-~..-:::'"""-~-· ' . . ~ ' ~ - - . - . . . 
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í:i.) lNCLUs.lO OIÚETO SOCiAL flLIAL l.l • Em r.Jl5o ~~-orloç;;o da nlial Í.l, aiU!ta-si! a 
•rti~ó .3? .So J:st•tuto ·oi gente para inctuir o <>bjeto. d" FEliol :1.1 ~omo. alfnea {e J, quo 
r;ta5S.3 a 'ter a. se-g~lntc red~-;ilc: 

(c.) A ·Fleicl 11 1 tem por c-b}e~~ o· oomercil) \lõ.."JNUI!i~.õ'! du prcdutu~· rarmacêu~cos. s.tm 
rrlanipLi!i:!IÇiD- ·di! furJD'lul;::;s;: C';! <:Dm..Ytié ve.reji!lta de pr.ad'!.ltD:S ãllmentfclos em g.-e:ra-1 ou 
esprt!cia.1izado em prcduta!:i ai~menticio::o nb:o especificados. anteriormenoo; o comerei". 
-.,.urCjlstv de -<;I)Smé;tir.u~, pr;:,::!ulo!l· de· per!omat"i3 ..: d-e h.)slcne pi:'Ssool; o >i;Qmç..'T.ig 
yarcji~t~:~ de prul.hJ[O!:. p:~.:".a saúde, produtOs micllcos ho:sp~ta!:Jrc5, 'cqulp"m~nto~ de 
proteçiiu i rtt5Milual, Có:"r">elat:cs. .. pradtita5 para l:liagnõstloo e- In vitm; t> tomr:n;lo v~~ji!JM 
d.ç· - ~r'tigç.!.i tn~t:QS e ortépédiC:tS~ O a::merdo varejfstill·. rl~ protlutcs ~intJ<;intc~ 
dvmi.ss&hifilril)!:i; a tran:S.jl(l:te i!Or:;!DViàil'io ·11c ~n::-as:J cxcot~ pTndutti~ p~rig<I~S; e 

· mud.a:uiça.s., t11Uf'.iclpal ~· -sc:Niços de v~cinilr;.fia c ima.miz~.;ilc h1.r mana; .servir;:as. de entr~a 
rilplda; marketlno drroto e ou~n.s •tlvid•~e' d• ;r"bli<:idade rroo <>p•cifit:adas 
i1mtcrionnc:Jnttl; -co;Jtr.:s~ ~th,oidad~s prafiss.itor.Ei:S, clenti~ica e. técnica:=. n.lla espe-tlflcadas 
it.tlte.õiormente~ . set\'ltl'15: de or~a;uza;ão de fe1raEJ congr(!!:'SCS) ex pasi:;Ehm a f~r.t.ã'lr.: 
E:l!bi'/lcJaa·e-:s. dl? tp.rofissiv:~.iJrs díi! .iirr:m de ~~::ê:r nr.io _c!."j:lCdlíel!lda!1 anteriormente! atNid.ades 
dr.- ;:"lpoiO i:! gc;'!stãa de se...:"de;. ~tiYida:::le-!. de rotrtecffnen\ó de· Jnrr.aeStrutu~'iJ. de ~polo e 
a5SI~t~n.;1~ c. pacient~ t!rtr C:ornic.ili~..i;: e il'l.ivida.des. de as~:stérrcla :s-ocltil p.rcstõ!ldM ~m 
rt!sidêrrG.as ~etivi!S t:!- patticu!.ares n~o e!:peci:fLc~tJs ~ntcrlar.ril~Dntc, · 

{3) ?:lca avrov.a:d~ ~- to":"'~~:)lid~t;.JD d-o' E~.,,;sL•J':..:o St>t:ialr para cor.:star a. ct1.açAo ·da FJHal n° 11, 
no pLuilgrufiJ Uniç:;. -d:.> ~rli~o 2° e: lndu~tl da atljeto social (!.a m1c111 ~ma ~IJne.a {e) .no 
l)rti:g.o 3°1 -c- qu.:tl :s~9~1~ ~pen::;~Sdg a pres~-tt~ at:r c.gmo Anex:a I. 

~NCERMMENTO: Nada mais 1\ovendo a ser ~atado, !ai enoirrnd~ ~ A••emt·I.Co, do q11al..: 
la.vrou a pr>eSEI'102 .Atar Si!nda .:CS'::il r::óplit:! fiel dq ll'lrn prf..prio, qu.c WJo 1:! ~prtlr,'i!.C'a, f~)) pur 
t~!:!·s.o-s pre!!:entes ~:;s;!n"Jd~. f...::nr._~!) ';"!Utt.!ri!l'õ"Jt:'i~ !;'!.,..r.n~g!"õ!! d.<! pres~nt~ !"'!~ ft:!rma dê ~um~r.c 
t:b5 fiJ.tO~ ca::criÇcs} ronfcrmE::! p::-evfsto no § 10, ~rt.i~~ !!.30 da U!i r\. -s.~<J-.4{7-5 1 ~e-sa: 
MAR!;~LO REIS PERILO (i'tesidellte1 e JOZlNE!OE 1'ERI\ANOE5 StLV::::SfRE MARQUES 
(semrt~rla}; Aclanistils: B;t<GHE . PAA VJCIPAÇÕêS ;: tNI'flõfl.'1G~lTOS LTllli; Mf\P 
PARHC!PAÇÕES E HWf.S11M<:~TOS I..Tr>A; PhRIA G~STÀO r: PAA1lCl~AÇÕES HDo\. 

BRA:NDÃO ElE 50\J!>.A REZEN ElE 
CPF 21~.;!!3.B31-20 

Pfé!Sia'-211'E. 

MA.RCELO RODRIGIJI;S tlA Sl!.VA 
i:PF; 294,31$.018-56 

Olr(!to..,. Ct:."Tlcrci~l 

Goli!mla (GO), 27 oe Julhod• 2023. 

.lOZINElDE FERNANDES SILVESTRE 
MARQUES 

CI'F 9~5.~n.39l-00 
S.:::~::retitri~ 

VlTOR MlVA PIHUL~O 
CPF: 03?.274-771-0S 
Dirt!tcr Atlrnini-!itrativo 

il~ANOÃQ D~ SQIJSA. !lf;%!õL'<O~ 
O'F lt\<.PSJ-~Jl-20 

DireL.or Findncei-:o 
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.tiWi~.fAF! lUrl;(!Sl!UA E_ COM.!\Jlc.I{l:,g~l1!l.IJDIJTOS ~Q:itw'A~ 
Ql;eJ~ 
B~QA!!lll..•U-1 

~ BiDIJlJJ:O.SOJ:lt..l. 

cAPnuLO 1 
Da Dt!namlna~c, se~e a. Filial, objeto c Oura.~5o 

Po>..glna 3 de 11l 

Artlg" 1~. A SOC'.edade'olra sob o d~nomi~o~~o •-ocl•l de MO!iPFAR INOÚSTRIAJ'--~.0[1\ÉRCiO 
g~u.A...(•co,l'panhla"), sociedade por açile; d~ caplt<JI f..-hoo~. 
rcgondo-oe por ... te E.t.•~uló Sod:l, pela Lei"" 6,qu4, <:c 15.do deior;.bro do 197& ('Loi n' 
6.41)4/76") e ~e~r~ais di:Sposlçl!es le~als aplôcê•els. · · 

Arl!lgo 6", 1>, Cootllün~i;l lorn ~ ••~• "'•d•l (T~!<\ri..!:), loc!li<U:ja. na Rua 031 n•. 915, Qd ''O' Lts 
02•05/·~7·11, Soti>r Mor~is, CEP 74620-385 - Goidllia GO. . . . . 

Paráarato Únic;c, A compiJ r.hi;:. PV55lJI ~~ 5~guint~~ fi li~i~: 

Filial N• lll, NlRE 539.a()l.5ZIS•4, CNPJ N•· 26.9il.Si)1l/0llOZ-02, ·~~~heiF.:ida o STA/SUL, 
Trecho G•J 1 L~S: i71J0/1110~ CI:P:: 71.'-00·0."~01 Gu~râ~ iBr~S::Ii&- DF1 irilê.bu as .s.uc.s aUvfda.c.:s 
~m 06 de DerombrQ dç .2000r e !tcf! d't.lra;;so ~ .. à ~~t pra~·a lnd~terrnlr.ado-. 

flllal N• 02, N[RE 26~.003.$1~7-4, CIIPJ N° 2G.921.900,l00·J~,S3, l!!:l•b•l..,lda oa RUo POt1rõ, 
o• 33 c 65, Prado - R!OCiFc!P< .. ·cEP ~O. 751·310, ioiáeu .. su •• aUvidaaes • ., Dl ae Agosl<l de 
2.003,. t- 5t:~ du~çãu ~~-H por pra:ta hl:!-e""A;n"iif'l~~í:t. · 

filial N~ G3, NIRE 319.0!6.0396·7, CNPJ ll• 26.92t.%F/0005·5S, ,;tobolocid•;, Rua Bem3rdo 
Guimarães-r n" i:e:O, Sotr:;~r t-'ll!tdonâricl;;, CEP: JO.Jt!O-oa.a~ &!lü Hori2c.nte - f.'JG~ lralda\J D5 5LI.2.:S 
iJ'l:i'lida:'~1i crn 01 tJ~ Fea.~ereim de ·2005, c-orn ati'Jidades. tem::rcranarnente su~ensas ·ate 15 LIE 
meio de! 2D2C, . . . 

Filial N° 04, K1E\E Si9.C-:i:!.4J9.71,· CNPl 1<0 26.9l~.eOS/0004-74, estahe!edd• ! Rua <las 
Pol:llm~ti-n:•. no J.S.. QUo~ri:l 07~ t~e 02, Lntearn-ento"aosque da Satide .. CEP: 7a.~B~D50, CL;i:Jbá ... 
MT: inh:::lau as suãS ~vldades em 01 da feve:~:E::lro d'i! 20i:l5. com ;r~tlYid.iJd<:s tr..'õlrmrr~ri1."1mcnt~ 
suspensas até LS de maio ·d• 2020. · · · · 

Fili"l N• 05, Nl.RI; 1~-~aO.l7~.HC, C.~?l ~~ 2~.921.9C-Il/CC•J6·36, ~·ta~el~oi<lo i! Rua l.ntilolo 
Dlir.n~ln, na; 1664, bairro Unli:lrizi!!, CEP: 65055·050~ Belém - PA~ inlclau suas atJ·vidades em 15 
Ct:- Jullh.:!! de 2DQ5~ COrr) atl'ildades temporariamente -suspensas· a~ !.:5 de·r.':a~o de ~02ô, · 

Filial R~ 06, lflR< 35.903.221,696, CNJ•J NO 26.921.908}0007·l7, o5t<lholooido no A•mnido 
~bíti:LpUC:'9r n~"~ 233.1r cgnj. t:.2r 6° anCia;, O:md. Torre jl::liTi:!pUera J, S.~ P~u~o/SP, C~_;l 04D~G-
0021 lnic;:ioa !5iUa:> .9tiytel&d~ ~m Oi. <!~ Julhc de 2.DD6r I! 5-!:l~ .:Juta ;a.o s.ed SllJt' ;:}.:tao 
lnd~;:~t~rtn i:'tat1o. 

Fili"'l 1110 07, NIRE 12.9DD.BB2.411. OJPJ N• Z5.92l.9C8,1CCCB·~5. eslB!ll;lf<:ld> ~a A•lel\ldõ 
Ptereito Osmat• Cunl'lar no 25!, Sala SOl da Edl!icio ?cc?rola Ne;ra - Centro, Flonanó;KJits - s:c 
CEP: 88015--lCO_. ri-t.ttiou s'!.las ati-v:Gil-:le'i '.!m -01 dl? Se'i:E"I71tl!~n -de ~<J.V~Jt, '"" "-11-il d1.roõJç~o $<!rá p;:::-
pr.azo i\lld-coorm•7nLt~_:>, -
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FrJieJ. r-í• ·ua, Nllú: ·s29.~~S.l972cí, aJPJ N<i z&:921.9Óa:•oaa9•89, le<;;Jil••d• ·•• A=nid~ 
Ferlmetri.l l'lintc;· n°,. 28S9. ·oi.' A-1, vm. Jollo. vaz; Goiimi<\Í'GO, CEP: 7.4-445•190,, «>m iniCio de 
át>oidiidos em oi <1~ f«verelro i:le 2i112., e sua duraçii<>"scr~ por proxo'incletermlruido_ · 

Fll~aL N~· o9; I\1UR.E l79.0Ó1:1U:4:s •. C~JPJ 110 26:921.90!!/00Hl-U, o~to~'e<:ide nii. Av<!l'lida 
~·"mar&>Soyõtv o• 2705, 15•1rrli'AivóradrnM, Aliror.ilo/lO,. C~P; 77.4ao:.:Coo;.wm Inicio. de 
ãtivi~dlteS. oEFr"1 1 Ué.:s:eÍt-il'iitfO .Q~ ~y_;4; iJ.s.U~i.r.hu:~2~·~! "Ur' ;Jtã2Çi h.iLh~l:"êi"ri:iÜ'..,ado, 

Filin I :N°.1Q,. NIRE 329.004-98 26 ,3, CNP J .k• 2G-921. S Oll/IID11-Dl, ••tabeleclda na. Rua Dois n° 
96 Ellglobados Lotes·:lO e 11, !lo~ n•·a.~, wvlt.JI- Serra-ES, CEP 29.ló!l-!illl, rom lr~clo dos 
a~vldac!~~ tCi'11 lO.dc'ftivort;iTQ dll! 20_1_6, 'l7 su-a dura;ã::D:par prelO l_nd~~_enrilina~o .. 

Fillal N" 11; . ..,ta~da à Rua. ~3. ·no \I~S, ·Q:aadr~. ·o··, ~ls 0~"~!i/IÍ7-11, Ello<:;ciJ, Setar 
M'!>ri9is.~ ·Gaianiá - c..a/CEP~ _7.::j62U~~8S1 cc:m Inicio di: Mividt~dr:.:; (!Jn 1· d.a:: se:!embro de 2023. e 
<Ua Í!UtÓÇ!iO·será·por pruzo lnd~lronlnodo. 

Artlgç.-3°~-A é!Jst• panllla t:em po'r 'abjeto, .o s.=Ç)ui.Jtte: . . . - . 

(a) A f"otri'• o "" Pil1ai~ o 1 .• 03 a. O!, e a Aliai C!l, O·ooméroo· õli!carilsta e •a~l•t~; ""~<>--ti><;~. 
imptntaç.llo, d:!StribUiç~ó.de: metllcamento51 prOOuto~rft~rmm:Uutio:J!õ de U!.EO rlli!d:ta t! hu~le~;:sr, 
prad_I&Jt-cs ~- h~glenl!' 'pllSsoolr ·cosmé-1:laí:;;; p<;:rfurri<e!:"; pródom!:l pa·ra s.a:Ude~ correlatos. pradutos 
p~ru ét_a-.;r-~~ t' in vitra1 $~n~;ot'!=s. tnalérla. prima f.ármao!utliça~ domlss;CJMitilr.ic-sr Apar~!hosi 
m~llitJ~9 e e.quipíil_nentos~ .Ooont.ç.1óQica:s, ~pitalar.es. labor~'rorl13i!:, o."topC:dioo5J IDgi:;'!':~;os; 
irH.JuS!rí2ils_ -~ comerciais; U.terls.111Qs-~ drúr~J·I.C::DS, dnstfu-m!!"!'!IDs·)OCnlros t:i.r.n':'ifir.mi,. _e artigo:~- em 
geral pa:rá médlces.. fc.rmar;:êutiçç6, ·odr:m~ó1c9os.J Cl'lf•irrnt!ir'a~, ht1Spi!.aí'Ss, c:olit:lf~iccs, casas "de 
sa~_de, _ · dfit.lca~ radf~õgiàl$1 pT-nntO~·· ~Q:Jrm$1 rã~r:it"é.rio~, :veLer~n.~tiáS, . a9m~u.á11ar 
coudelanlzá,·_ zootc:::;nhlt _·prndutn~-.álimentícias (alime.ilb:~;b:. t:nlt:ral é: parent:êr.a~) 1 ·ce Ye:stuãr:o e 
mtrtcri.::.l ·:ic e-i.JJ]N,ràseni · d_e ~ f!nl'laca-bospilalar. ser·--iços de::·· ~mlnls.~raç~, _ &ies~o e 
i:lrm~;~:çn-~ge-m de: íiuxu üt!· .e!5-'!~~ t)C:tfd O!!:r'C:::t!iftiS-~ ~u:inlini:strar;;~o,.-_çest~ 'ii as~si:Õni:l(l de 
!J~rviÇ~ tétt_lic:)s e especJalii~l!as ·na· área da s.aú~ -li -a!JlT.si p~ciulsa, _a55ístêll~ci; \JTOjet~ e 
acorhpi!r.~am4i!nw tte ver.;~à.s; ~i·mlg_açãof.iipr{c:Sçn.t~çijg dr! pr-9da:to.s f"Attftat;e-tlOspl~la~t::;s e 
logi:st1ça; ~~rga, ;1-e;~Çi'l;-g~, i)r:.:nazcnan'll!troto c b'i!n!:pOr'{e. loc;:u;~~ de bens pr6prlos. Participação 
sOdt!!UilriD e-m cutr~JS cmprt:<...;e$ de.-qu_alque~ Si!!~r pe atiYjdi!..fe ou. natu~za ju:fdl:::a. 

(b_, A"FiliDJ 08, C <l<:po::;ito F-cçhe:f_, ~ç m!:r~dcria~ prCPria~ -- e.ar.gá. descarga e ár'maz.enam~rito 
- prtJ.;h.~tc:>o fúmru:êi!Lh:.ôs.· de u.!.~ médh::o _e: hoSpitalar-, piod ~Jtos· d-.e. higiene pessoill, co:S.mé~-cos, 
pE:rfUrn~~~ prCr.Jutcs cara ~U~ê~ correl~~!i:- produt~ ~3ri;l. dlaQ~ .. ~tkc e-In Yltr·:l~ sall'!aantas. 

(c.) A Fili.;d 10~- a-tU1.'!1 n.a mt-dalitl~l!t!_de vên!1a l'l~"pr-es.en.clc.l o:. oomerao vareliSJ:"..a .de IJro<l::ut:os. 
fl!nil'tj!!n!~uucoo. s~m manl ~1a-;i!!-a· de rdrmuras; .comércio v.arri~·JI$ta doi! cosmétirós) prudutoJS dt~ 
perfumar~ ~-de hlgf-:ne Pi:SS:::;-~1; comên:ip vot~reji~rt de Pl~r-1i.mCdiio,; ~ nrtopédieós;: . .:l>rrA.'Vr.ia 
varejls_tas: da produtos siVT.4l~n_bi!s dgmi~;G'.._:niti!riQ~. · · 

(d) A Fillai··O~~ t.érn J:.'<ll .. objeto~ o comêrcio ati!.CC.di!:ta) export:aç~, lmport4lç.iio,. v1:;tribuiç8o oj.(J; 
me.dlcamentosi pr<Jdutas tarmi}-::1!-tilll:::as. de: u:::o· médloo c ho:s.-;;rlti:llt'tr~ p~Ót!Xi dC t,iglcn.:::: pe:.;:rodl, 
ca~~ti~t.· pi::!rtu mc5J produ~ ."p~r<" :s~u'•d-cr oorr<:!at:m;, Produ~. p,esra di~gnã$-~D .e,)n 'litro, 
s:anli!à_l_ltc_s, ma.~ri~ prirn~- farm.,r:eutiCoc't; r!om~!iitnltdriQ~; A.,.~re'l_hO!i,:mi&q~i·r'..a~ e ei.Julpam~n~s: 
odcntatógicl>$i1 hf;i!:pitala.r~, lab.~ratorlais, orto:pédl·:::t-5, Jogrscjcos_ lndu~...ar!j: ~ romer:cl.ais:; 
Ut.etls.-jJios . elr!Jrgrece._j· 1:r.att1Jn1entas 'técnGtos~ clentfficcs,' · e artigos em gqr.flF p~r.j] mõdicos,. 
fat1ll'tac.éutJc0s, cido-ntOiai;JósJ l!nftir.mciroS~ JlaspitriiS; ~idiniCns, -~:sa:s d(: ~u~"<!_~) t:línU:;o.:; 
rri!.ilioiÔgirns1 . pr.çn;ttts: .li:ot:or~-o~, inbt~r.at.árin~, ·.-.et.eri.Tháí-i~, it;rapf:r.i.tdr~. c::oudti.lê5tlii:êi, lttil~ü1;d, 
~.r~lltl:)~ (l!fm.;::r:tti;;ics:õ (t:tllmer'llii~ll en~r".af ~ p~rf:!.nter~l),_ d~ 'lle~t'Jário e .. ma~e11~r de emh-a!agem 
dé r..lSiO· Utm-ace-tlosprta.lc.r~ Se.oylços ode-: admlnlst.ra::ao. Qesl!o e: êfmazenaBern de- fluxo tJe. 
e!iit-aque pàt'a: terceir-os;: ad ml~istraç~o) gí;:!:stã'-0 ·e a5sis:tãlic-ia de ~rv~o;·t-6m~I;t:; o r.,;pr.::;l~li7.ido,;: 
f!oiJ ill"('l~ dil &_.,~.;te- ç" afins;· prnoquiS-D~ a!õsi!:.t.ênt:iar FOjeb:JS e ocomp~'!"':h~.r:Jél:"lt:::.· de .vend.a:S.j 
dM.t1lgr:.çicJ.,f~p~~Ç;o -de produla!:i· rdru'I~OO·bos.-,J.lta1a_re9 e 'lOgisU<::t!~ .c::e.tga. descarg--a~ . . . . . . '' . . . '· 

- ...... ""-~..?! ~- .... ............-... - ... """'" __ _,. ......................... ~~·...._. ....... .......__ 
••••-w'"'"""-~·••0-' ~ ·~'"'""'-"-• ~· --• 
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orm•Í~namçntc .. _L.ocoçl!<> de bens próprios. Partltlpaç3o sotletarla em ou~s ·emprESas de 
qlJ~Iq·~,~~r =-~~â:r ·de atl:..idâde,ou ·natureza JUridlca.· · · · : 

(c) ~ Filial H·; lem por cbWo: .o <o,:or<:io. oare]i.Sta a~ p~to; . farmad•Jtlcos, . sem 
rn;,.nip(Jia11aa tfe: rormulas.: o .. comeraD 'la:ejlsta. c-,a prcdu:::-os ali mi!mitlos em· gcr~l ou 
~peclallzada. em pi·CdQJtÓ5 a.llmentfdos n~D especifltDdos. antcrlorrril~ntl!; o to~cr;:io v.tre§i5tn dr.: 
casmétloosJ produtos de perfiJrn.ariiDI e do higlrJne pl3s~oõJii ·" oomS-Jrci:> v.arnji'fita r.h' pr_c:do:Jt-Q:$ rmrlJ 
Eaúde~ produtos mêdicos: hQst:=-it;)l;:u~'"~ l:!ql.lip:.ml}l'tb~,; dç pot~~~(l indlvidualJ ée:-!'Uli.)~0!':1 pr".:xhJ.'1:01õ 
IJi;ii"U di~gnóst:.::;o q in vi~rD; o o::~mercb v~reji_~ de ;::uti;os medrc::.s e artopcld ico!'i; o c::.merdo 
v;;.rçjbt:-.~ de J"~Ddutos· ~~n~a~':.~ durni:s.s.&nlt~riá=-: d Lt'.arl:S.patlt: rod-::avid~t_io de c:·ar·ge.:S, t!~c:eLa 
prcdui7:S p•rlgoscs e mudanças, 1111~-"ICID~I; soNf~~ do vadn•~~o .,. ln>unlzaçiio humana; 
sen>IQO>S do entrega r-lipt~•; morketln~ 'direto e' o.utra~ ilti•lidü~ de ;x.obtitíd•dc n5o 
rj5pe-r.ifl~çh_150 .l'lnt>r.rlcrrrÚ:nle,; Dtzlrtts:. Ui•tii:l~o!!.s ptcfi:SJ:icn~i!:1 • de.ntifi(a t:. ~étnü:~s n,;l"l 
e!ipet:ifieada~ Elnt.::riormerite; !lerviÇ.Os..de orgBillZ&G;ao 02 rétras, CÓrlgre:3!:t.Sr f!x:~~~G~~ e fa!:ta·s.; 
st!VIdailes ~ ~r<>fisslonals ~· ãi-ea é~ sa~do 11~0 ..speo,flcadas antortorme.me; i!tloldades de 
;;polo a gestl!o. de sa<ldo; attvldO::-t!s.de f<>rneolmonto· ~"Infraestrutura de ~»o o asslsténcta a 
p;:.clente om dor.>lttll:>h' atlvid•dcs' de ooslsbinc<o social prestadas em r"-ldõntías colctlv<>s e 
pcirticulr~~rc; nãO ~p«:lfi_~.,d~s ·~nt"rf.:. .. -mcntr;~ 

Arti-go 40, O pr~:ta ·de .e!.U:raç~f:t cf.a ·'Cflnlf)~il1! -ê in-!le~rntir'l_i!!d~D. tenda ~u i_nieiD em .01 de 
l~ver~iro ~e 1991, S<!n~o sua d~ra-çoo 1>0'" prazo l~det>!tmtnad'o, 

t::APfTI.JI.O %1 

Do. cap_ltol se oral, D_u_.A.ç!l<!s_ e Do Dirolto dl! Preh!ri!lleill 

Ãrtlgg. !e.~ 0 <t:il:prt~l sc.~~al= totalmDnto sub~crlto c lnt~gral~z·~ ·é ..te R$ 6::i'.DDD.DOO!DD 
(!ie!ielie..i.ld tl ná\'t: -rr'lilhat::::!!. de r~isJ~ ccmpo5tc r-cr 69.001),-1)00· (!5i~~f~1~·1f I!!! nc\'e tni~h~5) it.çÕI:S-· 

e<dlitári.S norillniÍU\•'as;.=r •alar nominal, ~mltldas pelo v•lo:C a.- R~: 1,óo (unn-8!11) cad~ • .,,,._ 
P.s açõ~s _que· c""'lliie o ~~p-Ita! sooái· sã a divididas em· 3(trés)' [!asses. dlfergocJad.S, mr.rorme 
ilrt. 16 ~o tol n"-.6.~0~/7~, ,;ondo: 

(a) ·23.ilOD.aoo {vinte e tr~s mHhiiEd) de ações da classe "li", denominadas, •impi~menl;e 
{'·ON-A~1l 

{I>) lJ.ooo;oao (_ vi~le ~ trilo. rrtilhõ~) ru. oçijes, do. <lo_"'-' 'B •, ~onornlnodos, slmDiasmente 
{''!lN~B·); . 

(c) 23:ooa.caa (vinte e três r-l"llllhi!Ies} .:h::<i!I;B~ d~.clt!ls,;a ..,C""~ drmr;~mín;::~i:f?l!ii, ·!iiknptes..T1ente 
('ON-t:)•. 

Parã9mfo. z.g. As ai:e-12'~ serão' ~nSivlsf.;,.els l]erant.f! a Çor'flp.al~llla, -1ue: não Ih~=:'~ .. ronc::::d~f-.-1 mili"'5 
qi.Jç'.urr. propri c't.iitri~;~' p;ú;:u:;i){.lõ) \:r.~dll=~· ' · · · · · · 

.Pi:irágrnfo 2a. 'Ci:dil d.ass:C! de ilr;~o ordlntit'ía. d:!tá Clireitro- a: t:11\ 'Utlt.o'rr!..9S delibt:rí:tr;;tiEl'l d~!:i 
Assefrib'leiil·S ·Gerais.· · · · · · ··. 

Par.ignfo :JG •. cada ::l,ê!S?e- _de er;ões ~Mêtá 'inÓiear' -~ e1e9er UJ'' ~iretor r: ..... Çorn~:::·h ir). 
Par.i.QrafO 4·0 , ~ i:ltj~n-i5tJJ5. lfUi!r:da.dC~ a propor.;~ das açê-e!, p·o~~i:1e.$, t~rSO .c .di~i~. de 
prderf.n~ no:~ Su~s~ir;ãci d~ aovas i}i;Õcs ~mltidi)S em Qual.squ~ll' aurnenoos. de ei:IPit.al da 
ccmj:)_anhi~.. . . ' : - . . - . . 

-Aitlg~ ·SD-.. Qs; ~~.:iui-d~?t..IS.: n5:::> ·po&!r.-rão ~der ou trü.l!st-er1r sua·5. aç625, a qualquer ti't-ulo~ te tal tu 
paictalr.nente~ :Se an.t~ Orerec:ê-l~!i ao!i demiil~ ·;qc:P::orih;t~5 qiiGJ, l?m igualdade de cóndlç.ci!s, t.er.ão . ' . . . . 
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<ilre[!l> do preler~'!<:ia na ~Quisl~ão d~s rcfcr;<ios ações ~~v;>,<icnarn:.ente A oua l)arUclpaçao no 
c~pital socral. · 

Par.lgrjfo 1.D~ O i!ltiemíst.a'que p-retender ·.,.e~d.:!r as·a:çties de· ;ua.prr;vrl5:!diu::t~ pâv·t"r nx.n-:>1~0 
um;) ofer+.a ·iusta e \'Biias.a de te:"'celros, d.o:!'.1srã :corlluniCt1.~"" :;çi'l tnttm~:;- ;*-! ~n"ta ~CI:i dema iJ;: 
eilaniStas, if,idãrtr..ente' de suv pr-Qçri;;~ cl~u·-GC de ·;:.ç;6~ -c Ei!..-pc:l:S e.:s õ:rnii:li~ at:io1~istas das Ollttas 
da5~s; par.il o eKJi!rcido ou niiiJ ..:o dJ~ito de prt:f~::=rênda: na ~~guint-e ordem: 

(a) AI!S adOOI<tas .• ·~,;,ane•c"n::"" <la .clo5se de. atõcs ofurtatl<ls, •~ proror<;~o da po,;ir,ipBçilQ 
deea~t..im: · · 

(b) A qu.a!4~!.l2t r::;ns -demais: aélonlstas. li1a parci!ta Qui!· um· ou m.:~·is .a--:::ionist~s d-i~ :nosmi:l 
da~se não qui=v'"-!am adqultir·: 

(~;) A prôpri~ Ocmponhra, d~•<le·<t•e ~ doci•~o de <am~ra se}a toma~a i!m As•emblela Gerol 
Extr.ttctr~ hliriá. ' · 

P_trffigmfgl 2;D, O ~dont5b~ e ~ CDI~Iptmhi{:: ler.ü~ c r;o&l!ll d~ 90 (rlo"JJenta)"ai'as C~_ara o exet·ciclo 
dõil .prurE1r:êncil!, ccntaa:Jas· a partif çJa recebimento ~a con11Jn.;cação escrita do: acio-nista que 
pr:.et~de. \lender a~_ s-~.~~~ a'ôes. ~ão h~endo .qua.J[iiue-r rn.ani'testt~ç~o dos ~cio:üsros 01: d~ 
C.!lmpanhF-a, i~tt-rproQt«r.;w~;; t_orno rçnímr.io'l ::"Q d:r:<,Jit-~1.dc prcft::~nci.:~~ 

P;;:a:rãgns.fo 3-a; Na:~ CXJmuni::t~;~ea da rnté!nçdõ úe· alif:M.ç~a -da..s. .aç(h~sJ dJ:Ver~ constar o DJ e;o 
~~c. rllnna~ 'c:e pagan1e'nta, auallr:lC~go lliÔ ev-enruar -i!-d-Qu.irente e dem~IS C-Qndlções do 
cantra~c., ::E!fTl como.J?-roposta De- c-omprn iJ.sslnnda pc-J~ proptmcntC acf::~~lrenre~ · 

P;;~nigrafo 4a. O!:i :!cionista~ que!- rnànlfegta~tn- o lnter!!~e no e~erc:kio da se:u dirEito tlé 
p~erê(ic::~, .dc:v..:r~ t:S.z~r~ solwe --a :tot.:ilidade das· aiõeS o feita das _.e na; mes'mc.s -ronLllç.Cies 
C!lr'lül!'..as. na prOposta afert-JGa Por ter12iro in'tÉrê=ss~do~ não podel\d~ eK-E'l'cer suil o-refi:rênclu 
pa!Dalrn-:nt:e-~ nãO se ·.ad m·itlndci sobras. · 

P.ar.-ig:mfo s;a:, O:t:.ndr:n;Í:l;r~o iJO diréi'to dê p:-r,f~Jrõn(:iâ 1 il~ 'tnmr.:-cre.rlci:!rt. d~ ~õüli, ~ l!;iri!lf:lur::r 
b;vlor s::r.:~tui'=9 ou onera::~. ainda qu~ e:m dec:Jrrêm:ia de ci;;;;it:J,..ino::rp:T.iíiç:do,· M~ diS!sOiução ou 
lfqliide-::~Go,_ L~u q~Jatqtler au~o n~g~da jurrd~o que ~esulte-n.a. trans1·u:~.ncla direta. ou índlrtta da 
nculorídade d<>S at5es. · · 

Art~go 7c .. Em r.í:!StJ dv. i!.t.:nr..cntG da ci:!pit~l s;:X:Ii:d,_ ec1n u~li2dç;iD de r.e~r'VàSi dt= .. lu~ra:io qu~ 
lenhar'r'I.Sidq, 2: 4ualquer tii:í.dor retid-as p.ar d~?=is~o di! As~mblela Ger-21. ~o dis~ibuldas no ... as: 
a;ões ~ boni~;;:a,;~<~ a todos os i>::lonlstas, pro r~t~ tempr.n>·~. 

Attlgo 8°. Os dr\oidendoi <ievi<fo~ ~o$ titufore~ c~~~ ooilinli<l~s. C<im reloçiio.~o "''"ltodo do 
g-x~r;i'çio -s;uÇial [!m qüe .rJvl:!rerr; ~ide· 5--..::b.~t:r.."!i'.s, .s.erdq t.àh:ulada~. prnpon::il'lne.'II'I'..e.tl~e .1:10 ~emrJú 
qué ~r.têr~~rr~r ê1lfr~ a .data de· li~~r-~ç~~ .ç!a.s: quanti.e:S; ·int~rall:zada~ -!- o términ-o daquele 
potit><l<>. · · 

ÇAPhtu.o nr 
Da A!l~emblela Geral 

A:rtigg g.a, A Assl!mb:.Ci~ Geral, (;-3-JJJ .a:; fu;~çõ-es c a~ribui~;;ões P~~~"iti~'S em· Dei, reunir-sc-~i 
on;finiJri~mt:nh~. de:otrD do:_~ qual;-1') prlrn~i~ rTu!~~;e~ sçguint~~.·ar:l hhrflino tfc te-Kt:rdtia :mdal E'!r 
e)lt_ra~Fd~~iiar1~t:B.te, Sé~,.,--e .:tLj.e- as ii!"ltf::resses sild.3is o exigirem.· , 
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Pa.rágora ro Gnico. ~ Asse-r.i?;l r:~m:~ ·(;oral !õrlrft !:onvx~ n~ rur.rra ~revis~ E:rCl .l~lr sc-ndó seus 
tra b.i:J~"'!,(l-S inst;;~h::~dgli ~ diri:gidc:.S por um presidenr=e e um ~ecre:tarro, e!:Wt"lld~s pelos ~u:lonrstli:S 
f,lr~;n~=-. 

AttEg.n lO. O .acionista podcrii ser repr..e:s.r-.r..tf.-do mJ ~5~m~lei1.1. Gr.:ral par pr('Jê~rres~or, que seja 
~clon•sta, ~drníbl.!strrldorc-.s é~ ~;r{,rJrra da Gon'l~'\ii(J;>Jia t:Jú n:;tres:entante legal das. em::-resas 
aÍ:kJn~tas d;:~ .Comp!J r~hiõ!J. 

Parágta.F'o úntfe. A prO\'a d'3 l"'i!IJF€SE-r1taçào dtêo,•erã ser d€!positad~ nv: '!õ12'tlt d?J l;;lr.:tj)TT.!!;~ .n~6 ., 
véspera <i!io- d;a d.a ~5s~mblelõl, 

CAPÍTULO I\1 

Da Adm~ni"St,~,ção 

Artigo 11. A C::Jmp~nhid .::;erâ 3-dmlni3tr[}."1~ por um~ Direoori~. cl~ii.::t p~rá r.:u'l\ ~=~-=ri:~!) de: ~ 
(V~i~} 1m~ •. pod~ndt1 ,:;~r ~leite t:nl :::unJUi1LO (Y.t indi-.•itJualmente. 
ArligCJ 1.2. A Dir~t!:iria ~er-; c.-emno!:lta da até 3 (lt~) merhbras~ ac.:-onistas t::u ~a( re:s.id~r.Les na 
P.ars( dls~ns.adas de cau~o,. deoshjJnados o.·retor '.n.dmjnl!!!trauvo, Olrett:t Fina n~:e.rro e Dlr.cW.' 
C-O:nen:lal. 

3 - E vedadO .,:,; ql!~lqu~t- Dlrê"'..bt :;:-;·.:ucar o?Jtos que enV:J.Iv.am a CD1'ó'r p&t~l'-!r:~ en·~ e.?;dg.:n;õE!!: 
rel.aü ... .as ~ rl-egáú:::-!i e o;:.!ra-;~es -estrannos ao Soe'!! objeto s:oditl, tais co-mrJ: riQ,r)ças, avl:!,is. 
endossos ou ~iJi!I5Quer outr-ii"S G.t:~r~r..tl~s cr;;r fi!lv-ar de: twcelrasJ ou, ~lndar vi.n-culilr o pl'iltlca de 
t~l:s. .:'!tos r. .g.pro'le<;M d.:"J A-ss~mblt,~l'l G~r~l, · 

Pt~r.lgr.1to írniccr. O rTT;rndi.!t<Q {:i:)s ;:.dmlr.is:rl'ltlorr::s -{!S~nt:l~-s~ <1te-·,z~ inll{!-;tldur<, c:os no'-l:iS 
r;IIJ?itni. · 

Art;lgn 13:. A Aos~~tllrúi'l Gcr.11 th:l~ ~r.ínm-stilo; fiXilr.i iJnu~lnu~·r..tl3 v r.rc.;rta:rrte ;lobwl ou lndlYI-:l'..:31 
di! l"(!muncraç.iio dq: n:'(~.7J(lr{)s: d~ DwJtorii!~ ~-:mo;.rc do:r eri!XlriD der \lrt, t52 .ç- SClJS parti.grof:;.s1 da. 
L<oi no 6.4 04/76. · 

Artigo 14. ~~os Impedimentos tcntpurór;\is ou nu fattt!- de QUalquer Dire--tor; a :S.'.! bstl~ •. llc~o se:-~ 
f-erta p:;:.: outro l)lr'!Wr1 rndic'.ado .-:-m AS':it'mtit~:i: :'5P.ra1J ou pelo Conselho de A-dmt•~lstra.;~&. se 
~o;tivr.:r r::on!õ~ituido. 

Par-átr21fO Úftit-e. Em caso de: .,.s.~~tu:ia i!!n :_::u~lqut:!r -:C~rgtr ~;.'"e Ci reter, m:m9 c:::-nvaC",..-,d~'l il 

Ass-2mtll131a Geral, -l!liEntrO d-e 30 -:trinta} dl.as. da data d:!: ·~~~nciaJ ~r~ elegi::! r e- substituto, éll!'t! 

-cr;wmphrtiJIÓ o trest~ntc ~o :r.:1and~ata. 

T - Ali.J!.,~,r bens. lm:Wclsr dí.-aitos -c pL:~rbdp~tõe:s d•::! propn·-ec:'ad-:: da SC<Iedat-e, por Q:ui:d d.:r~ 
mQd(lli~~d~~ ~c:j~ SP" l.l fçirr::o~:~ dr: vei'W..a1 do;:r;rio. p~;.'"l'lr 1 hipotec{l, 'fil!r..;a, .::~vai. endosses, 
afiencçd:t.~ ridut:i~ri21, Du[r'.i!Si rorrrl~ (l,e ~::F6vamt! ~l gJtmnLI.ls ·nm F.i1-.•or dl? tcr{;l!"iro~; o:' nutr-e m~c­
~ue :rE'!Iuz oLt 11mlte o .::llrelta de propried:aae. dos ada<Jistas. 

Artlg<> u;, tompot< u no minlmo ~ (do.s) <>.retores, conjuntamente: 

I - m:)vr J:Jc~rrt~r ..-;o.,iU;J;s bi!'n~:~iriõ):S 1 ft"tr.ndo .::! JC'\'í!ndc dc-pó-s:Jtos: .;;· i)Utoriz:!ntro debttos e oê.citc:i 
-am oorrta~: f!i'rnilill', &1'-.!csh·i:!r ~ Ur::!.flltll&~r chi!'o:ll.,;-P_-s, t:-n.fim, rr.ilEI~i.'1r •cdOJs as oep<'ri.l<;Ô1!S 11e 
.admlnistraçao para o bom 1\...ricloname:-,to C'es ne;t-.:iCI..5 da ~ociedaf.!e, .b2m êama r:ontrõJ~r 
'iJmpr,estirr.-Q-5: -e 'i~1a11oam-c111t~; 
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11 .. r..clTÍeilr: pr~U~dr::m~s 1;0m poQ~5i p~r.;J ~:~~los;, ~;gm_ prol:ZQ dçtcrmi:ri~idot ~:~a.o .$upcriqr a 
um Llno; c c5pé:dftt~çãq dm:. ab;m ~gu gp.::r~lç6ç5 quci PD~ ~~tiç<'1rr · · · · 

J[] • lrnnslglr e renúritiar ~ direitos, per~rrte 'q'li<J;sQucr pessoas Ei entillil>:!~. púétlc~s ou 
nriVbdocis i , 

JV • Mmear prac.radores com poderes perals para. o for:g; 

'Çutf.ga 17: Carnpé~r.-·a qu.i!1qul:!!r- Lun .tb~ Dirc~re;, 1~ol;;~d~~:~~n~: 

~ 5 r~c-5G:rrtMr;oiJ c~mPilnhiLI l!ltiVtJ ·a· pu::slva~erit.e, -erl, .Juíz.o!) ·DU rura th:!lt!, p~ranr::e '!:ertelr~ e 
~P.ólr!;~ÇÕC-5_ pfilti.lit:s."~:;;. CfT1.:9Crel; . . : . . . - . . 

n - prãucar todoS---as.. i!I~OS: da ad~~nistr'a~ão .dà Co~p.l,:i.hrill, ~gdendo, çoMtralr obrlga;ae.s, 
, nom~r, 00.."1-'i:ra~r, prci!IO\ler ê ·denil_tlr 1Un.Cionárfa~, fi:to;~nthJ-Ih~s rcmun~r~ç.So C i1~ribuiçõ~s; ~ar­
quit;;~;il!7i; ~m•tlr, !iii7<::iJr a ~coltar t!t4iOS a:e ·Ct~dl~~ pattl~ipar de fh:~ita~· e .:J~esa::mtnr 
propOótb•.; ~on<edor ~.b<>timantos e c'csc~ntos. .. · 

ParáQrl!lfo ~nleo. Pra~!ea: blt.IÜ!f .as; e:errttsi,. .,,to;s: j,'r!t~ssilr~ç.s: para o a3::ance [jo ··objeto .sad.ar, 
~;:Q~Uindo.:todas as atrlbul~es. ~áti.a~ p.!!!ta ·adrnini~tr:ui'; "~· rep~sgntar a torn.Panhla 
~l.'!ri1:~.tç t'Qr~;;oirc.s nos li~ltes d~ Se!i. de!Ste- Estatuto e- d.&s ~cli&éra;õ~ da:;; A!;õ~TI~I(lf..'lS. ~ls. · 

CAPÍTtiLOV 

Do CGnsell!o Fiscal 

.Arttgo 18. A compor.l!.io tor~ um CQosco~o fíS<•I, compDsto de 03 (lres} =:mbr<>s ~fcijvos ·, 
!gua! mlme:re ::!e supfe:l~. ~.:n Q~ •Ãti~bui;;õ.cs pror.•lstü:s ;:m .lei~ qi.u:r seíd iri:itc..lr:do 'fü.a~c·~ 
:soliclti!ido Pa:os 2-é:lonlsta~:. Catla un,·de ~z:#U:'i mr.mbros r-f:!cr-::;ert .r.C-nilrá:r1-is cottes.;o;1J!ettl~..., ;t 

. 1~m Cckilm~ {.ll./10) cia remuner"âç~·o-·Íí>!a,. ~ue,.ern rna!dúr, tlJr ~tribÜfda a cada' Oin;tor: · 

CA.PÍruLO Vl 

Do l;~erdc:i~ SO.c:latr C:as Demonstr:a~~ FIM~nco[r.i:l$ o Da llos.tbn.ação dos Lucros. 

Artilgc 1g., _O ex-e.rd'cb sotir!:ll ç-oir.J;;Idc .;:grn o ano cMI~ Je-.'2-0tana:!o-~ .t!. 31 d~ );i(!lcmbro de cada 
·~n·o -o .b.alü~to Qeral. com as-r.esl'!!t:tiva.s cfemt:~nS~r.,r;;õcs finanrelras~·na Fot'ma_"d:a l~l. 

ArtEgu ::w: o lucru liq"i::l~ op~rado, "á r~rma dertnida p!:fo •rligo 191 ~- Loi n• 6:.~04176, ••râ 
t:lestlnado na rc•m.a ·~~ ~·opo•t~ ~P"'J~i>da pE!a 1\ssonibleia~Ger•l, depor• M dedtizi®s S% ( CL."JCO 
por canto) para ~ <.Ol\!lti~ui~1io d~ :rondo de reS<!r.·a lé;lat, ~t~ que !."<~lo otiriJ~ 20'-'o (vinte par 
ce-ntO] do tapltar.soc;~t~ observ~C'á t1·di5pv5t-o '!o·cap~ui6 XVI e:ra P..ei ,~a C.<:O.::I/76~ 

Artigo 2~L A critt!iio · do Dlrdorl~ ;:.cd~roo S:f Jevam:adc~ >al,loÇ<>s intormedran<>S com 
r;;orrodlci<lad.e lnrena;·a·d.,.. "'"'"'' · · · · · 

AriJISJO 22. A lu;•om~l"i~ ~~rnl p'oderà, por Diopo<t~ . do Dir<;tcrÍo, procoder a ajuotc• 
.rubse~:ut?nte;·no ru~ro liquidO· do ~'ifcr~íóvJ (OMtitulndo rÊS~Vil!lls de oontingénci~'S' e de lucro!:i e 
rc:.ti;rci~, bP.m '·-co~iQ. pr~-e.r ~ ·"~~rsil) d.:~ls ;ncsmbs re:sef\'.:is. ·· · · 

At1ilga 23~ Da lua-v llq;ui{;ll) aju~tüdo. nLJ 1crrr..a dos srt~-cá l,mOOril)rcs~ seri:io retfr~-:::<:5 até 25% 
(vinte: e cinco por O!!iitó) partJ di~'Üibuitão L}-!)S acionistas, a lituJtJ de -éividr:mdos, ni31 ~po~a de 
U~l(15 ·aij.;cs, poder.:dG estE· montaNte ser 3!Wit~do ·pc.ra ma!'s ~I! j:!ara menos:~ no V&J\c-.!" 
e!itrit1lm1J~~eo n<ac-ess.àliO ~ C"lV·;sa~ c5ffiada. · · · 

~~ ~i I'~ 1, ~-~:··;:,~~:·~~·~ ::;~:-~~. ;.-;~~~·:~~~~:::~:~ ~~ ·.::;•,;: /!?J, 
';~ ·.~·.:(:; C~!11Ó;: 0 bCIJ ,.._<~,ti:,O.:.... \V 
~:-·-: ··---- .. ····- ~úri'NfiC'Ai;Aõ_'_ ,..,. "~~--·-· ·• 
';;1 Ct:kl1fl~ Qlllil ~ olliiJ- i& 1'-ill:l-odl.l~~ na:.Jêl QlliJ)r.-~1. 001.1 

1
11. < < 

:Y. a5a~ni!JI, ~~do Sct~Jmllru. ~ :Jw:, 
· C,t,fUiL RCICII%,;Uii5 i>! SOUU • 

i~~ ECCilll{EN1'E~ . · 
~.A Solo Oilliti.t no 00772l09t.Z23&342.4J3DN7 
~ ~·flua tjgco-""'l:b!.lbU1r!f' ... :: .... ; 
-a'! 
~ ...... ~~~·.In~.~~~~ t~ti! 'Jo'.l' _--a .. ,,~_ li<:~.~:" -<::1<'_~-~::.""""""·"""=u•••"• 
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Artli!JD 24. A sodi!d.cide !!JOderáJ por deiibera~ac- da AS!:!f!.l,lt-:l!i~ G:cr~t, diã"tl"i~~~~~ dLvidE•'ldas 
ir.tr:::rm.::dlóriq.s1 ij çv'l.';~ (!li} h.u;;ros: .iln·rr.·U'I~dos ou re:::-ervas ae i'UC:toS êlCIS't-!!s~te.$ r'JQ Utt?r::-..o ~lün.ço 
C'.IU arJurad<::=:; no dcu;.ar.r-=r ti~:;~ ~xqr~;h:;:iqJ niJ f1Jormil da urtlgo 2.6. 

Attig:a :Z.5. O diV~n.jCJ c~t'o~~bclcridG 9':!r.fl c-:Út"i.alHIIz.ada na eru:etrêlr'll2tf!U) d.:~ ex~ro'-c;io 50cltll 
carnCJ • a pa.gac .. 4 tr.aru:.refindo-,!Ç~ pltr~ a:; ,~ont~s indlvldu.c:~ls dos cu:lonls;::as., apds a re.ali2:81jdD dJ1 
P.ssemb'elõ Geral ordln~rl•. <iG~ det~n•inaril o p:a;o """' "" p•aamento. 

Arligo 2-G. A Msem b-le.l~ [.;era\ cn::Unân:a .jfispcmí :!.cbre: z, dcs~n.aç~v dCi' Si:lldo do lu ao I f~:.: ido do 
eiiierr:ítia e dos 'lucros acuma~lou;to:;. 

OWiTULO VIl 

Das OE$p0$Jiçõ~s: GeraJs e Transiltérii!!S 

Artigo 27. A compcnhi.:s S~::!rB di!t.~!v1:::1~ 110s: Cil5:6 pre:'listos. ern l~i P. su;, liquloa.;lia se 
pro~SSõ)riJ d~ aoordD c~m- o est.abt::ledda nn LrJl nt~ {:..4{)4/76 ·(ar·tlgo!:i 20::!1 t: !icguint'.c~). 

E p~rque a_s!lim 2JU~<:~r-.::Jmr mandt:Jr.am lawar ê~ instrumçnt9 Dartieul.a1'1 q~:.~e lida ~ li<:h~clv 
conforme, o a!Ssine.;"!"l em· vi~ úr.icà, cula aute~~licldade podcrt, ser 'le:f1ficada, .spós ll 3.õer; 
iJO:Çj~d\.'llm-i!I1'::{)J ~~t :t--v.:rtal de ~rv~ di) JUC:EG oom e-!JSo da rl{rrm::m r:t~ protocalc e da c11a ... e Ll~ 
:;e.g~li)n~ar constantes. na r-c--J.n,a~ dl!$tc in5t:-tníle-n;to, cor.:rc.nut: prt:.!it:roi.!VL1 a da ~luÇ~o r.D 
G<l1/<W1.4 <'<> Junt<l comercial do Eotado do '3oii>s (JUCEG}: 

Jl.RAlílbÃO tl'lõ 50USII REZEN!ll! 
CPF 218 .• 98~.831·1-0 

·Pro•l~onre 

MARCELO RODFUiõU E5 DA lHLVA 
CPF: 29~.31.5.0>8·~6 

Dlr-et~t corrh:rõn1 

Goilõ.•io (C-<l), 27 d<! julho dt! 2023. 

JOZINEIDE FI!RNAl\10~5 5I~VESTRE 
MARQlli:S 

CPF 995.99!.J9l·DO 
SectelárUt 

VITOR PAIVA PERJUO 
CPF' OJ7.274.77l-OS 
tHre~r Adminis.lri:lü\•n 

IJ:RAINDÃO DE SOUS4 AEl!:~I'IDE 
CPF 2l8,93l.H31~20 

Dir{'!tc-r Financeira 
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lliNIS1~RIO. CA ECONÓMIA 
Se::Íelara' E"l'o<iol do Do.l;lr~ro<tollzaç;lo, Geffiao e Governo Oig~E>l 
Sóercioro:~ d" Go.omo Digital. 
Deperteme!ltG Nadcrlal d~r Rcgl~1rc- éi'T1';1C'e$t3~1 e dnl~r~:~ç:ilo 

~ASSINATURA ELETRONlCA 

?àgina 10 do 1iJ 

Certificamí:5 que .D a1.o da éJn;icSl1 HOSf'F/IR INOUSTRII\ E COMeRcr.o DE PRODUTOS HOSPITALARES S.A. 
rons!a alõSinadc digitalmcn~c por.. 

CPFJ'CNPJ 

·33?27477105 

2, 6983!131 :!O 

29431 :;:)1 a !i<! 

0951)0139100 

~..._..... .. -
· · ' IDÉN'I'Irlc~o DÓ(S} ASStNAN~S} 

Nome 

VITOR PAIVA PERlLLO 

!lRANoAÔ .or; 501JSA R~Zil:l.'llll: 

MARCELO. ROP.MlGUES OA .SILVA 

JOZINEIDE FE Rto.tó.NDES .SI!.I/ESTf!E :VW'IQUE.S 

Mn... am .. 'lmQ vci9:n; 'I)Driit>t 
, ~~Wl!.~l'mA;U. 

li ... , [&O~C!il'dú~J:CIII~=-i'U~Ü·IIIC-.'i'II·IPI'" .!=.:: 

! 

A i4J:4.t""' oLJ~i·~ lN ....... ~ ..... """'.L"'==•~•"• ~:t".t r.t;"'l:':!' rf~,·.:..;-:» -c~• 1~' ~t.'!•t.=..iti.tku •o•• ~Uf....,.'""" n••~•••• 
L--.f·H<a~ l:o-..t :~IU•a ~-~._...... "" .... ~r-··~""'· 
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HOSPFAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES S.A. 

CNPJ N" 26.921.908/0001-21 
NIRE/JUCEG N" 523.000.1871-4 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 16 DE NOVEMBRO DE 2023 

Lavrada sob a forma de sumário 

LOCAL, HORA E DATA: Aos 16 dias do mês de novembro de 2023, às 9:00 horas, na sede da Companhia, 
situada na Cidade Goiânia, Estado de Goiás, localizada na Rua 03, n°. 975, Qd "O" Lts 02-05/07-11, Setor 
Morais, CEP 74620-385; 

CONVOCAÇÃO: Convocação dispensada nos termos do § 4°, artigo 124, da Lei no 6.404/76, em virtude 
da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, conforme registros e assinaturas desta Ata. 

PRESENÇA: Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. 
ORDEM DO DIA: (1) Eleição da nova Diretoria parao período de 16 de novembro de 2023 à29 de fevereiro 
de 2024, (2) Eleição da Diretoria para o período Bienal de OI de março de 2024 à OI de março de 2026, nos 
termos no Artigo I! do Estatuto Social da companhia; 
COMPOSIÇÃO DA MESA: 
Presidente: MARCELO REIS PERILLO 
Secretária: JOZINEIDE FERNANDES SILVESTRE MARQUES 

Foi convidado para compor a Mesa, na qualidade de Presidente da Assembleia o MARCELO REIS 
PERILLO, brasileiro, casado, sob comunhão parcial de bens, comerciante, natural de Goiânia- GO, portador 
da Carteira de Identidade de No 780.222, expedida pela SSP- GO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob 
o registro de no 350.262.351-15, residente e domiciliado à Rua dos Angicos, Quadra 6, Lote 2-A, Residencial 
Aldeia do Vale, na Cidade de Goiânia, Capital do Estado de Goiás, CEP.: 74680-030; e, convidado para 
secretariar os trabalhos a Sra. Jozineide Fernandes Silvestre Marques, brasileira, casada em regime de 
comunhão parcial de bens, advogada, portadora da Cédula de Identidade de n° 4260921, inscrito no Cadastro 

""'- de Pessoa Física sob o registro de no 995.991.391-00, residente e domicilia.do na Rua Natal, 144, apto. 2603, 
~Alto da Gloria, na Cidade de Goiânia, Capital do Estado de Goiás, CEP.74.815-705. 

DELIBERAÇÕES: Os acionistas analisaram, discutiram e, aprovaram, por unanimidade, e sem quaisquer 

O ressalvas: 

A) Diretores eleitos: 

(!) Diretor Administrativo: MARCELO REIS PERILLO, brasileiro, casado, sob comunhão parcial 
de bens, comerciante, natural de Goiânia - GO, portador da Carteira de Identidade de No 780.222, 
expedida pela SSP - GO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o registro de no 350.262.351-15, 
residente e domiciliado à Rua dos Angicos, Quadra 6, Lote 2-A, Residencial Aldeia do Vale, na 
Cidade de Goiânia, Capital do Estado de Goiás. 

(2) Diretor Financeiro e Comercial: BRANDÃO DE SOUSA REZENDE, brasileiro, casado sob 
comunhão universal de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade n° 956284 SSP/GO e 
inscrito no C.P.F./M.F. sob o n° 218.983.831-20, residente e domiciliado na Rua J-17, quadra 48, 
lotes 08/09, Setor Jaó, na Cidade de Goiânia, Capital do Estado de Goiás. 

Rectangle

Rectangle

Rectangle

Rectangle

Rectangle

Rectangle

Rectangle

Rectangle

Rectangle

Rectangle

Rectangle

Rectangle

Rectangle

Rectangle

Rectangle



o 

o 

~ágina2de5 

~ 
B) Os quais foram empossados nos respectivos cargos para o mandato de 16 de novembro de 2023 à 29 de 
fevereiro de 2024 e para o mandato Bienal de O I de março de 2024 à O I de março de 2026, declarando, cada 
um por sua vez, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, 
por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crimes falimentares, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

C) Foi também fixada uma remuneração mensal de R$ I 0.500,00 (dez mil e quinhentos reais) para cada um 
dos Diretores eleitos, em cumprimento ao disposto no artigo 13 deste Estatuto. 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a· ser tratado, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a 
presente Ata, cópia fiel de livro próprio, que lida e aprovada, foi por todos os presentes assinada, ficando 
autorizada lavratura da presente na forma de sumário dos fatos ocorridos, conforme previsto no § I 0 , artigo 
130 da Lei n. 6.404/76. Mesa: MARCELO REIS PERILLO (Presidente) e JOZINEIDE FERNANDES 
SILVESTRE MARQUES (secretária); Acionistas: BRASHE PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS 
L TOA.; MRP PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA.; PÁTRIA GESTÃO E PARTICIPAÇÕES 
LTDA .. 

Goiânia (GO), 16 de novembro de 2023. 

MARCELO REIS PERILLO 
CPF 350.262.351-15 

Presidente 

BRASHE PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS 
LTDA. 

Brandão de Sousa Rezende 
CPF 218.983.831-20 

PÁTRIA GESTÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. 
Moisés Alves de Oliveira Neto 

CPF 449.604.84!-87 

JOZINEIDE FERNANDES SILVESTRE 
MARQUES 

· CPF995.991.391-00 
Secretária 

MRP PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS 
LTDA. 

Marcelo Reis Perillo 
CPF 350.262.351-15 
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TERMO ()E POSSE DA DIRETQRIA,n..uiOSPFAR tNDlJSTRIA E COMERgO Qç: 

PRODUTOS I;I,QillJALARES S. A. 

Em 16 de <ltwomhm do .2023. ·~s ~:O[)h, oom!>•reeeu à ~edc d~ HOSPFAR INDUSTRIA E 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES S.A., •óde<l~Je ~11ônlm" cmwiruido " ex!<rcme 

~eg<m<ln "' lei,; da Rtpúbli<:"a F<:<:l~mth~• ,[,, llr~:'JI, ~nm sede na Rua 03, "" 97 5, Qd. O, Lt~ 0:!-0S /07 ·li, 

Setor Mornis, CEI' 7·~.620-385, (;ni~nio/GO), !""" flrm11r termo <lo posse no c~tg<• de Diromr Finanairo 
e C<nnctd•l. deito pcb. Asscmblcia G,rul Extr.tordín:i.<t.t ttalizm em 96 de no,·~mbro de .2023, parn 

~ • __ 4" • I I .... -.. ....... I A.r. , I"" ' I "'J\..,_ I fi IJl• l • I L f J 
curnpm 1.,.1 mmlU~ItrJ 1 v 4.W 1111'i.ren·m:r"Ç) ae Ll~L.l il ~~ ae te\~e[I!'IlU ue LVG.ot c l'KilP~ ~) üli"u'~L:~:uo J )~C.:U<ll ü.e • r 1 cu::: 

•:norç<> de 1024 il Ul de lrtar<;<> de .:!1.).26, B RAND.~O DE SOUS.II. REZENDE, brasikoiro, c•••du, >oh 

comullhi1u \IIU''""'"! tk !}L:m, comorcianrc, natural de GoiáJ,;s·GO, purt..d<>~ do Carreira de ldcmid2cí" ::\'" 
\156.2&1-, expedida peb. SSP-GO c C.P. F.: ~H:l'lRÜ.i L··lO, lc<ideoue e tlom.icili~do à Ruo f-17, Qu~dr~ 4H, . . . 
Lore 08/U'J. Setor J:u), CEP., 74f17.1-.'!20, Go~'in.j,- {GO}; 

O 
O ~ire~:>r ora <"ml>tJ>~:HicJ dcclar": ~<>b as p~na• d" .koi, tl!r conb~dm•~U'-' d:>~ dis)>l>si~õos d<> :\rti~ 1.:7 ~" 
Lct da.• S.:\. c prec<lchcr os r~1ll1~1w• l.og~Is pzt:tmtcgn! a D=tona da Comp~ulm1, bem como (1) n:u.1 

qS1<Lr impedido pm lei C$pociaJ, 0'-' <Ot>r1do01•ll<> ;>m- """'" falimcmar, de prnoricaçào, peita Oll >Uborn<J, 

o 

concu•<iu, pet'l.l!ato, contra o Ç(:O•HJmia populru·, :! fé pública ou a proprie<ladc, (m :t po<l~ cáminal guo 
--.~(!'(fé, :Linda ·que: tc::tnpornri:nnellltt:. u :tOC$SO ~ C}l.rg;•~ Jll.'lhJk:r•~~ com(~ pre'\.·jsto no §.1" do :3rT. 147 da I.ci dmo 
:>..·L (ii) mio e~t:lr oo<l<lo•llld<l a pcn~ .!c ms pensoc. ou i.nabiliração remporãO.. •plk<>da pdn C<>mi.,.iio do 

Valm<.'>< :>.-tobili:írio•, que o• wrne ittd.,bri,•eis plll'<l os""'~"' do adminis~-açoo de ;:ompanlllil obcna, como 

csul>cled<lo no §2" do ~!t. l47 6 L~i da. S. A.; {iii) atcmlcr ~c> rcqoisit" do to["'"'~~o ilibod~ ~><obdocido 

pelo ~3r. do art. &47 da I..d Ún~ ::t.:\.~ ~.;: {iv; fl:iQ OCUj'Hll' c.:argns e1n !ioclcdadl! que po~su. ~cr con~~Õcrad.il 
t:Ol1CO!toorc d~ (<>mp~nhi:J., não <enúo, nem repn•S<'!ltolfl(k', inrote.~.;c conilimmo crlm o do. Companlúo, rta 

t<.rrna dos mma<.l e H J<> P" do arr. 147 da Lei""-' S .. ·\, 

Goi:uún- GO. 161lo no\'umbt<> do ~1)23. 

.---~-------i:--·-~ ... ~ . ...- ~· ~~v , ....--..... -· 
é' br~"!/_: /J ~<-~·-· ---·-· 

BRANDÃO Ó~SOUSÁREZENDE 
Dircror Fioancolm c Ct>rtiC~ei~ I 
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:r:ERMO DE POSSf: DA DIRETORIA DA HOSPE.hlUNDlJSTRIAE COMERClO DE: 

PRODUTOS I-IQSPIT~l!J;;::I S.t\ 

Em 16 de n<>vomlwo d~ 20!.\ as 9:00h, comp=ccram a sed" J,, HOSPFAR INDUSTRIA E 

COMERCIO DE PROOU'I'OS HOSPITALARES S.A., socicdack aJlõnimil constituida e exi~renre 
><•g<.<n<lr, •~ k:i• da Rcp.;büca F•:dcrnti,·a Jo Hrn,JJ, com •ode n~ Ri.>~ 03, 11" 'J?5, Qd.. O, Lts 02-05i07-ll, 

Sotor Morois, CEP 74.620-.385, Goi.tfli~/GO), l'ltt., li=r rcrrno de pt>Sse no cal'!lo de Diretor 

Ad!:lllll"tmt""o, dcHo rw.la ,\•scrnh!om Gemi Extraordin:iri.<t rooli•ada em 16 de novembro, de 2023, p~m 
cl.Mtl)prir o m.1.ndato com "·jgênci~l <ie 1 c"t de n.s)t'c~nhro de 2D2.1 à -19· de fcn .. ·Iciro de 2024 e pm:~ o mandato 

Bi•tl~l de Ol de m~n;a de 2024> à Ol de março de 2026, MARCELO RElS PE:Rll.LO, br~sileiro, oo.odo, 

sob comunhii<> p~rciol de b~:n>l, ouinorciamo, tlamml de GoiJinia- GO. portador da Carteira de ld~ncidodc 
<lo N". 180.222, cxpcd.iW. pch S5P - GO, e CI>f: 35(!.262.35!-!5, =~Mida~ye e dnmiciliado à Rua h.< 
:\ngíco:;, Quod:rn 6, Lot~ 2.·;\, Ret<idcnci~l ..\ldç;a d<> \'nk, l.E.P.í 7468G-mo, GoiãtJia- (GO); 

.. O Diretor. um ~mpt»o<~Jo dc:.::l~rn. $t>b ~s ~ da ld, te~ coobecillllento dos di>J'<"'i~Õ,o• do ,\r.ti.ll)) I ·17 tl~ o t.ci elo. S .• -\. " p<emcher l)~ T<."<]lli>.i~·)~ WSftLs l'""'l imégm< a Dirt."TD<ia drs Companru3, bem COilltJ {i) nal' 
c::iohu· impedido por 1cõ t·spccia.l, ou contfcruulü prJ• crime f:ali.m~:m:u'1 de pruTaric:..çfLb, peha. ou subo:rno~ 

coru:uss],u, peculato. <:otlUll u "conomia pO]}Lllor, o f~ pública ou 2 pm;u1cdadc, ou a pena criminal -JUe 
ved~. a indo 'lu" rcmpomri.'lmcnre, Cl accs<o a catgm pcílllicü~. wmo prt'i"i>W 110 §I o du ~n- 1-H do Lei d~~ 

S.A.; (li) não •~t:U: condcnnüo a p~tla c,l~ ~"'l'"n:ião <>U i~~hilita~iio tcmpru-:ári:i :1plicoda pda Ccnti~•ào de 

VQ)oro~ :0.1obili<i:fio•, que c>• tome inelegíveis p<>rn ·os Cllrgos de admil\htr~ç~o do ~ompru'lbÍ:I :.b~tom, C.(llll<> 

e>tabcieáuo "o ~2" <lo "'~- l-ti d~ Ld d:as S.:\.~ (iií) ~render ao w~uisito de repumçoo ilibada cstabclN:ido 

pdo p• dü 2rr. -14i' da Lei das S.A.; e (i,·) 11iio ocupar cart,<W "'~1 >o"i,:clnJ,~ <JUC prJs,o.scr cmU><d<:l'ada 

coll.Wrrtmc d~ Cunlp~nhlll, t~ao r~ndc., ocm rcprc<en.tamlo, imercssc ccmflitall!c rum"' úu CtmJ~l>1l1hi•. na 
iorm2 dos inci."<Os l c 11 de> §3" <lo a;r. Hl da-Lei Jn• S.A. 

o 

Goiioia- GO; Hi do novcmbw de 1:(123. 

\ 
I 

I, ~ ' I I 
' I l : : I' , l 'í r- , . '-·· ,J --

11 t ~..,(,_ ··.:o._J ~ .·.t..J~ ~~ 

MARCELO REIS I'ERILtO 
Diretor Admioiswmvo 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 
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Certificamos que o ato da empresa HOSPFAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES S.A. 

consta assinado digitalmente por: 

o 

o 

CPF/CNPJ 

21898383120 

35026235115 

44960484187 

99599139100 

!f 
..AJC.E.G 
h.-).Z4'''·.,._1;=11"-;I 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

BRANDAO DE SOUSA REZENDE 

MARCELO REIS PERILLO ' 

MOISES ALVES DE OLIVEIRA NETO 

.. 
JOZINEIDE FERNANDES SILVESTRE MARQUES 

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/L2/2023 09:50 SOB N" 202335L9726. 
PROTOCOLO: 2335L9726 DE 06/12/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12317534739. CNPJ DA SEDE: 26921908000121. 
NIRE: 52300018714. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 16/11/2023. 
HOSPFAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES S.A . 

PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
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OB/12/2023, 14:49 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores- QSA 

CNPJ: 
26.921.908/0001-21 
NOME EMPRESARIAl: 
HOSPFAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES S.A. 
CAPITAL SOCIAL: 
R$69.000.000,00 (Sessenta e nove milhões de reais) 

aboutblank 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA} constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

ÜBRANDAO DE SOUSA REZENDE 
Qualificação: 

o 

16-Presidente 

Nome/Nome Empresarial: 
MARCELO REIS PERILLO 
Qualificação: 
1 O-Diretor 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 08/12/202311s 14:49 (data e hora de Brasflia). 
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PROC URACÃO "ADNEGOC IAM" 

OUTORGANTE: HOSPFARINDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
S.A., situada na Rua 03, n• 975, Setor Morais, Goiãnia/GO, CEP 74620-385, 
devidamente registrada no CNPJ sob o n• 26921908/0001-21, Inscrição Estadual 
n'I0232108-6, e sua filial situada na SWSUL, Trecho 03, lote 170011710, 
Guarã/DF, CEP 71.200-030, devidamente registrada no CNPJ sob o n• 
26.921.908/0002-02, Inscrição Estadual n' 07.419.386/002-75, e sua filial situada 
na Avenida Ibirapuera, 2332, Conjunto 62, 6° andar, Condomínio Torre Ibirapuera 
L São Paulo/SP, CEP 04.028-002, devidamente registrada no CNPJ sob n• 
26.921.908/0007-17, Inscrição Estadual n• 149.396.511-llO, neste ato 
representada por seus diretores abaixo assinados, nomeiam e constituem: 

OUTORGADO: 

PODERES ...... : 

VALIDADE. .... : 

WFL REPRESENTAÇÕES LTDA, empresano individual, e-mail 
wesleyferreira@hospfar.com.br, icscrito no CNPJ sob on° 35.409.934/0001-66, 
sediada na Rua R 10, Quadra 20, Lote 24, Casa OI, Edificio Cond. Res. S. Silva, 
Bairro Cardoso Continuação, Aparecida de Goiãnia/GO, CEP 74.934-080, neste 
ato representada por Weslley Ferreira Lima, brasileiro, empresário, portador da 
Carteira de Identidade n• 4529199 DGPCIGO, inscrito no CPFIMF sob o n' 
891.483.471-91, com: 

Amplos, gerais, para participar da CONCORRÊNCIA PÚBLICA, TOMADA 
DE PREÇOS, CARTAS CONVITE, DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
PREGÃO, INEXIGIBILIDADE, ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICADIRETAEINDIRETAEAUTARQUIANAESFERAFEDERAL, 
ESTADUft..r. E MtJN!C!PAL, EM TODOS OS ESTADOS DO PAIS, 
INCLUINDO DISTRITO FEDERAL, e ainda buscar, impugnar editais e 

: resultados; ofertar lances; assinar e protocolar propostas, recursos, atas de registro 
de preços e contratos; solicitar e receber cópia de documentos em geral, bem como 
todos os demais atos inerentes à representação da Outorgante nos processos 
licilatórios, NÃO PODENDO SUBSTABELECER. 

Rectangle

Rectangle

Rectangle

Rectangle

Rectangle

Rectangle



o 

o 

--~--------~ 

RCPUilllCA f((l[RATIVA DO LIRAS IL 
MtNiliffRIO OA H•HNAI STHUrUI<A 

O[J>Afl.TAMUITO tMCION:Al 0[ TRAJ?;-ITO 
~1\KlfiR,\-NACIOro!AI 111 llo\1111 tT,IÇJ\0 

rOOC.ltiENTIOAilEJÓRGEUlSSOIWf ~ 
_4529199 DGPC GO _l 
r CPF rDATANASCWEHTOl 
ls91.4BJ.nt-n lpot04/1979 

""""" CICERO FERREIRA DE MELO 

MARIA ROSENA DE MELO 

"' . r""" n GOIANIA, GO 
rDATAEMJ:SS,I.o~ 

119/04/2022 

"' "' 11) 
o 

"' r-
M 
N 

ASSINADO l)l()ff4lJIENTt 
D-AIIE>ml ESTAD!Jid.OE 1RANsml 

GOIÁS 

29249464308 

G0156699770 

_____ I 
Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória no 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https:J/ww.rv.serpro.gov.br/assinador-digital. 

SERPIIO/SENATRAN 
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA­
EIRELI 

WFL REPRESENTAÇÕES EIRELI 

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA- EIRELI 

WFL REPRESENTAÇÕES EIRELI 

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo: 

WESLLEY FERREIRA LIMA, BRASILEIRO, DIVORCIADO(A), EMPRESÁRIO, data de nascimento 20/04/1979, 
portador da Carteira de Identidade (RG): no 4529199, expedida por DGPC/GO em e CPF: no 891.483.471-91, 
residente e domiciliado na cidade de Aparecida de Goiânia- GO, na RUA 10, n' SN, QUADRA20 LOTE 24 CASA 01 
EDIF RES.SOUZA SILVA, CARDOSO CONTINUACAO, CEP: 74934-080, neste ato representado(a) pelo( a) 
Procurador(a) GABRIEL COTRIM DA SILVA FILHO, BRASILEIRA, SOLTEIRO(A), contador, natural da cidade de 
Goiânia- GO, data de nascimento 28/02/1990, portador da Carteira de Identidade (RG): no 5103470, expedida por 
sspgo/GO em e CPF: no 024.441.561-70, residente e domiciliado na cidade de Goiânia- GO, na AVENIDA av. t-7, n' 
371, QUADRAR 34 LOTE 1 E EDIF CONCEPT LOUR OFFICE SALA 1417, SETor OESTE, CEP: 74140-110. 

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada- EIRELI, mediante as seguintes cláusulas 
(art. 997, I, CC): 

CLÁUSULA 1- DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, 11, CC) 
A empresa adotará como nome empresarial: WFL REPRESENTAÇÕES 
REPRESENTACOES como nome fantasia. 

CLÁUSULA 11- OA SEDE (art. 997, 11, CC) 

EIRELI, e usará a expressão WFL 

A empresa terá sua sede no seguinte endereço: RUA 10, n' S/N, QUADRA20;LOTE 24;CASA01;EDIF COND. RES. 
S. SILVA;, Cardoso Continuação, Aparecida de Goiânia- GO, CEP: 74934080. 

CLÁUSULA 111- DO OBJETO SOCIAL (art. 997, 11, CC) 
A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:SERVIÇOS COMBINADOS DE 
ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA; REPRESENTANTES COMERCIAIS E 
AGENTES DO COMÉRCIO DE' INSTRUMENTOS E MATERIAIS ODONTO MÉDICO HOSPITALARES. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 8211-3/00-
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; 4618-4/01 - REPRESENTANTES 
COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE 
PERFUMARIA; 4618-4/02- REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS 
E MATERIAIS ODONTO-MÉDICO-HOSPITALARES .. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N° 8211-3/00- Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
CNAE N° 4618-4/01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de 
perfumaria 
CNAE N° 4618-4/02- Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico­
hospitalares 

CLÁUSULA IV- DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, 111, F, Decreto n•1.800/96) 
A empresa iniciará suas atividades em 02/10/2019 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA V- DO CAPITAL (art. 997, 111 e art. 980-A, CC) 
O capital será de R$ 99.800,00 (noventa e nove mil e oitocentos reais), totalmente subscrito e integralizado, neste 
ato, da seguinte forma: R$ 99.800,00 (noventa e nove mil e oitocentos reais)em moeda corrente no Pais 

CLÁUSULA VI -DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração será exercida pelo titular WESLLEY FERREIRA LIMA, que representará legalmente a empresa e 
poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de eua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA­
E I RELI 

WFL REPRESENTAÇÕES EIRELI 

CLÁUSULA VIl- DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) · 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII- DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1' CC e art. 37, 11 da 
Lei n' 8.934 de 1994) 
O Administrador declara, sob as penas da tei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX -DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI (art. 980-A, § 2' CC) 
O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma outra empresa individual 
de responsabilidade limitada. 

CLÁUSULA X -DO PRÓ LABORE 
litular poderá fixar uma retirada mensal, a tftulo de pro labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA XI- DO FALECIMENTO (art. 1.028, CC) 
Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o exercício da empresa. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse na continuidade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
empresa, à data da resolução, ver[ficada em balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA XII- DA INTERDIÇÃO (art. 974, § 3' CC) 
Sendo interditado o titular, ele .Poderá continuar o exercfcio da empresa, desde .que ele seja devidamente 
representado ou assistido, conforme o grau de sua incapacidade, e que a administração da empresa caiba a terceiro 
não impedido". 

Aparecida de Goiânia - GO, 02 de outubro de 2019 

WESLLEY FERREIRA LIMA 
Titular/Administrador/Representado 

Representado por: GABRIEL COTRIM DA SILVA FILHO 

A validada desta documento, se imp~esso, fica sujeito à comprovação da sua autenticidade nos ~espectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Confira os dados do ato em: https:/lsa!odigital.tjpb.jus.br ou Consulta o Documento em: https:/lazevedobastos.not.br/documento/55252303220968870597 

~ Aute~tlcac;ão Digi~l Código: 65262303220968870597-2 · ~ CarÍÓ;io Az~vêd~ Ba~ios 
'2 Data: 23/03/2022 14:24:66 · ' 'ti Av. Presidenta Epitâclo Panoa -1145 

_á: \(.~J.()r T..o~l. do_,A~: R$ 5,02 ~ •••• ~~!~~~s ::!.~':..'!.~-~~~&~;!9 ...... ,_ 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa WFL REPRESENTACOES EIRELI consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 
02444156170 

.. 
'Identificação do(s) Assinante(s) 

'. 
Nome 

GABRIEL COTRIM DA SILVA FILHO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/11/2019 10:11 SOB N° 52600887840. 
PROTOCOLO: 191035645 DE 14/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11905106915. NIRE: 52600887840. 
WFL REPRESENTAÇÕES EIRELI 

P~ula Nunes Lobo Veloso Rossi 
SECRETÁRIA-GERAL 

GOIÂNIA, 05/11/2019 
www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br 

A validada deste documento, se 1mpresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
in~oxmando seus respectivos códigos de verificação. 

Confira os dados do ato em: https:/fselodigitaUjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https:l/azevedobastos.not.brfdocumentoJ55252303220968870597 

~ Autenticação Digital Código: 652523032-20968_870597-3 cr Cartório. Azevêdo Basto~ 
•O Data: 23/0312022 14:24:66 .~ Av. Presidente Eplblclo Pessoa -1145 
~ Valor Total do Ato: R$ 5,02 •n•~~:'!~~:s~A$~~~.!._~-~~'..o_~:..':.a_ ... .__ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 _ _ 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇOES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joao Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484 

http://wwiN.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Parafba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurfdica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registra! no Estado da Parafba, foi 
institufdo pela da Lei W 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de FiscalizaÇão Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

Qs ://corregedoria. tjpb. jus .br/selo-digital/. 

utenticação digital do documento faz prova de que, na data ~ hora em que ela foi realizada, a empresa HOSPFAR JND E COM DE PRODUTOS 
HOSPITALARES S.A tinha posse de um documento com as mesmas caracterfsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
HOSPFAR IND E COM DE PRODUTOS HOSPITALARES S.A a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a HOSPFAR IND E COM DE PRODUTOS HOSPITALARES S.A assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto no 
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal no 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei_ Federal12.682/2012, a responsabilidade pelo 
processo de digitalização dos documentos fisicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §r, da Lei Federal no 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação DfgitaP ou na referida sequência, poderá ser reprodüzido em papel oü em qüa!qüer oütm meio fisico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 04/04/2022 13:48:11 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa HOSPFAR IND E COM DE PRODUTOS HOSPITALARES S.A ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e 
informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponfvel para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 55252303220968870597-1 a 55252303220968870597-3 
2Leglslações Vigentes: Lei Federal 0° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória no 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n• 10.132/2013, Provimento CGJ N" 003/2014 e Provimento CNJ N" 100/2020. 

()ferido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b 1 d734fd 94f057f2d69fe6 bc05be 15f693e2eee8bd57 54557b06b 77 46980e9492735f133f83cb 14cf1 c52a4c639dd4e 18f1 09dcf54303dfe230208840f84b 1 
7d3264~9070a5be706c853ccd720 

· · ~~CP , Presldêncl~ da Repúbtrca 8 "1'1 
. , Cas~ Civil Dli"êilSili 

'Medida Provisória N• 2.21)()..2. 
I de24de~goo;tode20CI1. ~ 
! ! ::.r--"' 
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08/08/2024, 10:31 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

26.921.908/0002-02 16/01/2001 
FILIAL CADASTRAL 

r NOME EMPRESARIAL 
HOSPFAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES S.A. I 
I TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

HOSPFAR 
I I PORTE 

DEMAIS I 
I CÓDIGO E OESC~IÇÁO OAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
46.44--3-01- Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano I 
CODIGO E DESC~O DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNMRIAS . 
46.37-1-99- Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 
46.45-1-01- Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-02- Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 

o 46.45-1-03- Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.46-0-01 -Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.49-4-08- Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.64-8-00- Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospltalar; pârtes e 
peças 
47.71-7-01- Comércio varejista çte produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
47.72-5-00- Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.73-3-00- Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicOs 
47.89-0-05- Comércio vareJista de produtos saneantes domlssanltãrlos ' 
49.30-2-01 -Transporte rodovl_ário d_e carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02- Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, Intermunicipal, interestadual e 
internacional .. 
52.50-8-04- Organização logística do transporte de carga ' 
64,63-8-00- Outras sociedades de participação, exceto holdlngs 
68.10-2-02- Aluguel de imóveis próprios_ ' 
74.90-1-99 ·Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
86.50-0-99 ·Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente 

· .. 
I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURfDICA 

205-4- Sociedade Anônima Fechada I 
I LOGRADOURO 

TR SIA TRECHO 3 LOTES 1700/1710 
li NUMERO 

S/N I I COMPLEMENTO ......... I 
I CEP 

1 

r BAIRRO/DISTRITO l I MUNJciPIO 

I ~ . 71.200-030 . ZONA INDUSTRIAL (GUARA) F BRASILIA 

. r ENDEREÇO ELETRÚNICO 

I I TELEFONE 
HOSPFAR@HOSPFAR.COM.BR ' (61) 3403-3500 

o 
I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ..... 
I SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 
i DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 121/07/2001 

I MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

I SITUAÇAO ESPECIAL 
******** 

I I DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL ......... I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 08/08/2024 às 10:31:21 (data e hora de Brasllia). Página: 1/1 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores- SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte; 

Dados do Fornecedor ··--·-·--·-------------------· -···-···-······---------------·---------------------------
CNPJ: 26.921.908/0002-02 DUNS®: 678509749 
Razão Social: HOSPFAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

S.A. 
Nome Fantasia: HOSPFAR 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 12/05/2025 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÓNIMA FECHADA 

OMEI: 
Porte da Empresa: 

Não 

Demais 

_()corr_§~_(;!!l.~~-_ll_l!pedimentos _ 
Ocorrência: Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

o 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 
FGTS 

Validade: 
Validade: 

Trabalhista (http:/ fwww.tst.jus.br/certidao) Validade: 
IV- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 
Receita Municipal (Isento) 

V- O!Ialificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 

Emitido em: 17/10/2024 15:51 
CPF: 623.XXX.XXX-34 Nome: LYLLIANE ALMEIDA DE OLIVEIRA 
Ass: 

24/03/2025 
01/11/2024 
02/04/2025 

26/12/2024 

31/05/2025 

Automática 
Automática 
Automática 

1 de 1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 17/10/202415:52:18 

Razão Social: HOSPFAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES S.A. 
'NPJ: 26.921.908/0002-02 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos. 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AO UI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AO UI. 
( ~ 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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MINIST~RIO DA DEFESA 

EX~RCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

(Processo Administrativo n• 64581.005919/2024-64) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N• 88/2024, QUE FA2EM 

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERM~DIO DO HOSPITAL MI­

LITAR DE ÁREA DE MANAUS E A EMPRESA HOSPFAR IN­

DÚSTRIA E COM~RCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

S.A. 

A União, por intermédio do(a) HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS, com sede no(a) Rua Pro­
fessor Ernani Simão, nº 1421, Cachoeirinha, Cep 69065-060, na cidade de Manaus/AM, inscrito(a) 
no CNPJ sob o nº 09.601.850/0001-10 (UG 160020) e/ou 09.601.850/0002-09 (UG 167020), neste 
ato representado(a) pelo Coronel ALESSANDRO SARTORI THIES, Diretor do Hospital de Área de 
Manaus, nomeado(a) pela Portaria nº 485, de 12 de maio de 2020, publicada no DOU nº 91, de 16 
de maio de 2022, inscrito(a) no CPF nº 693.267.540-49, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
011537314-4/MD, doravante denominado CONTRATANTE, e o( a) HOSPFAR INDÚSTRIA E COMÉR­
CIO DE PRODUTOS HOSPITALARES S.A., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n2 26.921.908/0002-02, 
sediado(a) na SIA SUL, 03 - GUARA- CEP: 71.200-03 BRASfLIA-DF, doravante designado CONTRA­
TADO, neste ato representad() (a) por WESLLEY FERREIRA LIMA CPF: 891.483.471-91, conforme 
procuração apresentada nos autos, · tendo em vista o que consta no Processo nº 
64581.005919/2024-64 e em observância às disposições dà Lei n9 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pre­
gão Eletrônico n. 90021/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO (art. 92. I e 11) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de materiais farmacológicos para atender 

as necessidades dos setores do Hospital Militar de Área de Manaus, nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

Câmara Nacional de Modelos de Ucltações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Termo de contrato modelo para Pregão Eletrônico- Compras- Lei ng 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Página1111 
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Fornecedor: HOSPFAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES S.A. 
CNPJ:26.921.908/0002-02 
Endereço: SIA SUL, 03- GUARA- CEP: 71.200-03 BRASfUA-DF 
Sócio Administrador /Representante legai:Weslley Ferreira lima 
Contato/Fone:(61) 3403 3500 
E-mail: hospfar@hospfar.com.br 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICA 
Marca/ 

ÓUANT. 
ITEM UND VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL ... '::'- 'Fabricante TOTAL. 'rf'U 

Hialuronato de sódio+ 
sorbitol, dosagem: 
20mg/ml + 40mg/ml- DERMALIS 

171 4ml, apresentação: Seringa / APTISSEN- 200 R$1.875,56 R$ 375.112,00 
solução injetável intra- SUlCA 
articular, seringa preen-
chida. 

Valor Total (conforme demanda) R$ 375.112,00 o 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura deste 

termo, na forma do artigo 105 da Lei n• 14.133, de 2021. 

0 3. CLÁUSULA TERCEIRA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VIl e 
XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

S. CLÁUSULA QUINTA- PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 375.112,00 (trezentos e setenta e cinco mil setecentos 

e doze reais). 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Termo de contrato modelo para Pregão Eletrônico- Compras - Lei ng 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA- PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 21/08/2024. 

7 .2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE. 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do úitimo reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a: importância ·calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
t . ' 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier( em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA.- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 
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8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

IS.b. tretuar o pagamento ao Contrataao do vaiar correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoÇão das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

o 8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

o 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.9.1. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabeledmento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 

no caso do art. 93. §22, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92. XIV. XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindó como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e 

da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Termo de contrato modelo para Pregão Eletrônico- Compras - Lei ng 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Pãgina4111 

WESLLEY 
FERREIRA 

:; Assinado de forma 
t.! digital por WESLLEY 
1i FERREIRA 

LfMA:8914834:i LI~A~~148347191 
,-~"" n:orln<•'>0'>410 1R 

Rectangle



o 

o 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. B7. !!. da I Pi n.º 14. B'l. dP 7071) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará · 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
l=nrnPrPrfnn:::ac:. - C::.lrAJ:~ n rnntr:Jt~rln rlcr.u.a.r~ .antr.ccr"::llr ':JI"''o cotnr roc-nnnc-~uol nol':ll ficr':lli'7~H·;;n rln , .... ,,, ____ ._, .... .., ..,.,_,,.,,"" .,....,,, .. ,"'""""'"""' ._.._ ..... , ... '-''"''-I:JUI ....... _,._ .. ..,, .......................... ._, t-'"'"IU II ...... UIILU'J'U""' ... .... 

' 
contrato, junto com a :Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; '3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e S) . . . 
Certidão Negativa de [)ébitos Trabalhistas- CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qüalqüer atividade qüe não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
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9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.2 14.133, de 2021); 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

Q art. 124. 11. d, da Lei nº 14.133. de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.l33, de 2021. o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

Q c) der causá à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. Sº da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
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i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n2 14.133, de 
2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 42, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas aiíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n2 

14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5 (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

Q (2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 

0,1% a 5% do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do 

subitem 12.1, de 0,1% a 5% do valor do Contrato. 

(4) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 0,1% a 4% do 

valor do Contrato. 

{5) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 0,1% a 3% 

do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea "a" do·subitem 12.1, a multa será de 0,1% a 5% do 
' , I 

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das. sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 15i5, §92, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

Ü 11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §72, da Lei n2 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2 14.133, de 2021) 

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
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11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §12, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e.a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

Q leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apuradps e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

o 

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos· os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, obserVados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e· à obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 

e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021} 

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

a~ministrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituídó em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
' ' 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1.1. 

12.5.1.2. 

12.5.1.3. 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131. caput. da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92. VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade: 160020/167020-0001 

11. Fonte de Recursos: 1005000142 

111. Programa de Trabalho: 215842 

IV. Elemento de Despesa: 339030 

V. Plano Interno: D8SAFUSUGPD 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 111} 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 -Código de Defesa do Consumidor- e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133. de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021}. 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP}, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
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respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da lei n.g 14.133, de 2021, e ao 

art. 8g. §2g, da lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7g, §3g, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, §1g) 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Manaus/AM, Seção Judiciária de Manaus/AM para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1g, da Lei ng 14.133/21. 

Manaus-AM, 17 de outubro de 2024. 

ALESSANDRO 
Assinado de forma digital 

·. por ALESSANDRO SARTORI 

TESTEMUNHAS: 

SARTORI ' THIE$:69326754049 

TH I ES ·69326 7 54049 Dados: 2024· 1 0· 18 
' .:.: 10:55:05 -04'00' 

ALESSANDRO SARTORI THIES 
Ordenador de Despesas do H Mil A Manaus 

i Assinado de forma digital 

WESLLEY FERREIRA porWESLLEYFERREIRA 
LIMA:89148347191 

LIMA:89148347191 Dado.,2024.10.18 
11:05:02 -03'00' 

WESLLEY FERREIRA LIMA 
Representante legal do CONTRATADO 

Documento assin01do digitalmente 

(?(1tR":\ "b LYLLIANEALMEIDA DE OLIVEIRA 
~~ Data: 18/10/2024 12:06:33-0300 

Verifique em https:jjvillidar.iti.gov.br 

Documento assinado digitalmente 

t?{l~glh~ NATALIA.TELfSDASILVA 
~lb'.l~ Data: 18/10f202412:12:03-D300 

Verifique em https://validar.iti.gov.br 

1-LYLLIANE ALMEIDA DE OLIVEIRA- 3g SGT 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 23/10/2024 I Edição: 206 I Seção: 3t Página: 22 

Órgão: Ministério da Defesa/Comando do EXército/Comando Militar da Amai:õnla/128 Região MiUtar/Hospital MlUtar de Area de 

Manaus 

EXTRATO DE CONTRATO N° 88/2024- UASG 160020 

N° Processo: 64581.005919/2024-64. 

Pregão N° 90021/2024. Contratante: HOSPITAL MILITAR DE AREA DE MANAUS. 

Contratado: 26.921.908/0002-02 - HOSPFAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES S.A .. Objeto: Aquisição de materiais farmacológicos para atender as necessidades dos 

setores do hospital militar de área de manaus, nas condições estabelecidas no termo de referência .. 

Fundamento Legal: LEI14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: L Vigência: 17/10/2024 a 17/10/2025. 

Valor Totat R$ 375.112,00. Data de Assinatura: 17/10/2024. 

(COMPRASNET 4.0- 21/10/2024), 

Este conteüdo não substitui o publicado na versão certificada. 



(Continuação do BI Nr 205, de 23/10/2024, do( a) H Mil A Manaus) ,a~Pag nj 5 

SC ORIOSV ALDO DOS SANTOS DE CARVALHO 

Em consequência o Ch Div Pes, o Enc SPC, a Seção de Saúde e demais interessados tomem 
conhecimento e as providências decorrentes. 
(Solu Nota para BI no 84312, de 23 OUT 24, do SPC) 

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

a. CONTRA TOS TERCEIRIZADO - Assinatura/Fiscal de Contrato - Designação 

Processo: Pregão n° 9002112024. 
NUP: 64581.005919/2024-64. 
Objeto: Aquisição de materiais farmacológicos para atender as necessidades dos setores do Hospital 

O 
Militar de Área de Manaus, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. . 
Contrato no 88/2024 - H Mil A MANAUS, pertinente a empresa HOSPFAR INDUSTRIA E 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES S.A., inscrita no CNPJ/MF no 26.921.908/0002-02. 
Vigência: 17/10/2024 a 16/1 0/2025. 
Valor:R$ 375.112,00 (trezentos e setenta e cinco mil, cento e doze reais). 

Gestor de Contrato - Chefe da Farmácia 

1 o Ten OFT JORLAt-lA CATRI1~E CORRÊA FERREIRA 
Fiscal Substituta (Designada) 
2° Ten OFT MARCOS VINICIUS PINTO DOS SANTOS 
Fiscal Titular (Designado) 

Em consequência, a contar da data desta publicação: 
1) o Fiscal designado deverá: 
- apresentar-se em até 5 dias úteis à Fisc Adm, a SALC/Contratos e ao Gestor do Contrato, para receber 

O 
orientações relativas ao contrato e assinatura do livro registro; ' 
- apresentar o certificado do Estágio Setorial de Fiscal de Contratos, a ser realizado no Portal de 
Educação (https://portaldeeducacao.eb.mil.br/academico/) em até 30 dias úteis; 
- comunicar à Fisc Adm, a SALC e ao Gestor do Contrato, por meio de DIEx e com antecedência de 48 
horas, todo e qualquer afastamento prolongado do serviço (férias, licenças, dispensas, missões, etc); 
- inteirar-se das ordens e orientações publicadas no Boletim Interno n° 145, de 31 JUL 17, e de toda 
legislação pertinente em vigor. 
2) a Fiscal Substituta não deve afastar-se do serviço simultaneamente (férias, licenças, dispensas, 
missões, etc) com o Fiscal Titular; 
3) a Fiscal Substituta deve contatar o Fiscal Titular para tomar conhecimento de suas atribuições; e 
4) o Fisc Adm, a SALC, o Ch ConfReg Gestão, os Fiscais de Contrato designados e demais interessados 
tomem conhecimento e as providências decorrentes. 
(Solu Nota para BI no 84272, de 21 OUT 24, da SALC) 

b. CONTROLE DE MILITARES REINTEGRADOS/ENCOSTADOS 

RELATÓRIO SEMANAL DE COMPARECIMENTO DE MILITARES REINTEGRADOS 

Apresentaram-se à Médica Atendente (Med Atd) desta OMS, para o acompanhamento do tratamento 
médico, referente à semana de 14 a 18 OUT 24, os militares reintegrados a seguir: 
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